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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
GABINETE DO PREFEITO

cEsTÃo 2o2u2124

DESPACHO GABINETE PREFEt'Ío12024

OBJETO: PROCESSO ADIVINISTRATIVO N" 138/2024

ASSUNTO: "Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para

fornecimento de licenp de direito de uso de softwares integrados e unificados para atender a

Secretaria de Educação e suas escolas nas áreas: Administrativa, Estatistica, Pedagogica,

Interação em tempo real com sistemas do INEP/MEC e Diário Eletrônico, com suporte técnico e

garantia, para atender as necessidades da Secretaria lVlunicipal de Educação, Esporte e Cultura".

PARA: Comissão de Compras

Mediante conhecimento do processo administrativo de no 138/2024, considerando o valor

estimado para com aquisição do produto objeto ora licitado, conforme consta de Fls. 41/42 (Média

Parâmetro de Preço), sendo um valor total estimado em R§ 45.682,00 (quarenta e cinco mil

seiscentos e oitenta e dois reais), estando o mesmo devidamente justificado, remeto para o

devido andamento.

Ato continuo, retorne ao Gabinete do Prefeito.
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Preíeitura Municipal de Rondolôndia-Ml'
Ávenido Joana Alves de Oliveíra, s/n, CenlÍo, Rondolôndia, Mqto Grosso'

CEP : 78. 3 38-000 Fone : (66) 3 512-1 I 77

Site : www.r o rulol arulia. mt. gov. br

Rondolândia-MT, 26 de março de 2024.

José Guedes de Souza
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021/2024Íft ft

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMADA

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO DE N'. 021t2024
(lnc. II do Art. 75 da Lei 14.13312021)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua Agente de Contratação

nomeada atraves do Decreto no 258/GAB/PMR de 07 de Fevereiro de 2024, Torna Público para

o conhecimento dos interessados que esú instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO Df.N".027t2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de n". 138/2024, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. O
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a

Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia da Informaçâo para fornecimento
de Licença de Direito de uso de Softwares integrados e unificados para âtender a

Secretaria de Educação e suas Escolas nas áreas: Administrativa, Estatística, Pedagógica,

Interação em tempo real com os Sistemas do INEP/MEC e Diário Eletrônico, com suporte
técnico e gârantia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação'

Esporte e Cultura. A Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via e-

mail institucional: licitacao.rondolanàia@.gmail.com no período de até 03 (três) dias úteis da

publicação, maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na

Prefeitura Municipal em horário normal de expediente das 07h00min às l3h00min ou através do

telefone Oxx (66) 3542-1177 .

Rondolândia - MT, 02 de abril de 2024

e alane N lmento Freire
gente de taçêo

CertiÍico que foi publicado por afxação nos

murais da Câmara e Prefeitura Municipal em

cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
de n" 002/2008 de 0911212008.

t .l r 12024'

ü

Avenida Joana Álves de oliveira, S/N", Centro. Rondolándia - Mato Grosso - www. ro ndo I and ia. m t. *ov. b r
Cep;78.338-000 - TeleJ: (66) 3542-1177
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Dispensa de licitação OO27/2024
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Núrnero do pr.r,r.'s!o. 138/2024
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'ÂCÁÔ

TFR À.C_Ãô Er.' rF^,rpa ?FÂt c.\\r os srsTEMAs Do INEP ME

NÊCll.iÉ\l IiJ DL L \Ct-hçA rla l)llitll() Di ']so
E qu^s EscotÁs ÀlAs ÁREAs aDt.llNtÍRÂÍtvA
E DÁRrô ELErRôNtco. coM supoRTE ÍÉôJCO {

5F()R ÍE I LULI ]RA.

Fz Docunrentos

Geral

IJ2.RECIEO IJt-tN I RTGA.PROPOSTA DL 027.2024.pÍjÍ

+E

+
-6

+
-!

+
-!

\,!
PreÍeitura

6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSAO Df, COMPRAS
GESTÃO 2021/2024

Oficio de n'02ó CPL/PREGOEIRA/2024

ft

Rondolândia - MT, 03 de abrit de 2024.
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Para:
Câmam Municipal de Vereadores
Municipio de Rondolândia - MT

Atenciosamente.

Em tempo de cumprimentar, venho por meio deste encaminhar Editais de chamada do

processo licitatório na modalidade Dispensa de licitação de n'026/2024, processado nos autos

ào Processo Administrativo de rf 14012024, Díwensa de liciução dc n" 027f2024, processado

no§ auto§ do Processo Administrativo de n' 13812024, Dispensa de liciÍação de n'028/2024,
processado nos autos do Processo Administrativo de n" 137 /2024, Dispensa de licitação de no
'029/2024, 

processado nos autos do Processo Administrativo de n" 13912024, Conconência de

n. 00u20i4, processado nos autos do Processo Administrativo de n" 04412024. Pregão

Eletrônico com SRP tte n'004/2024, processado nos autos do Processo Administrativo de n"

O5gl2O24 e Editais de Resultado do pr<rcesso licitatório na modalidade Dispensa de licitação de

n. 023/2024, processado nos autos do Processo Administrativo de n" 12O12024, Dispensa de

licitação Ae i' OZI4ZOZ4 processado nos autos do Processo Administrativo de n" 10712O24,

Dispinsa de licitação de n" 025/2024, processado nos autos do Processo Administrativo de n'
llil2o24, pregão presenciat com SRP de n" 005/2024, processado nos autos do Processo

Administrativo de n" 10912O24, para que seja eleruada a Publicação por afixação no Mural desta

casa, em cumprimento ao Parágrafo l'do Art. l" da Emenda a Lei Orgânica n' 002 de

0911212008 e Legislação vigente.

Luciene Souza dos Santos

Equipe de Apoio

r':ara,tlu;ticiSnide liorr(ciàrl;;li: ' llT 
'

LTCADÕ l'i0 !!l{il?r\ l| í:Lí3
rr'i {

Av. Joana Alves dc oli'eiru, s/n", Cenrm, Rortdolât dia-Mato Grosro'tr\tw.rondolq'tdia mt go\''br

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177 )
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3 de Abril de 2024 . Jornal Ofcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato cíosso. ANO XtX I N. 4.455

MODÀLIDADE: Dispensa de Licilâção, conÍoímê: "Let no 14.13312j, aí..
75, inciso ll" c/c Decreto Municipal no 24312024-

1. Em conÍormidade com a Lei no. 14.13312021, aí 71, inciso lV, no uso
das atribuições que mê são conÍeridâs por Lei, confirmo a adjudicação
da Dispensa de Licilâçao n" 021n024, púa fomecimenao do ôbjeto ora
descrito,

2. O procedimento de Dispensá de Licilaçao se encortra reqastrado sob
n" 02112024, regulamentê processado e instruído com os documentos ne-
cessários ao registro adequado das despesas, cujos atos pÍaticados pe,a
Agente de Contratação, e sua Equipe de Apoio de Contratação Direta re-
velam condições favoráveis para à sua adjudicaçáo, uma vêz que, foram
obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação dê Regên-
cia sendo, inclusive, no quê conÍirma a opinião dâ procuíadoria Juridica,
conÍorme parecer juntado nos autos.

3. Dêsta feita, cumpÍido todos 6 requisitos e princípios estabelecidos em
Lei, HOMOLOGO o rêsultado do Processo dê Dispensa de LicitaÉo e
confiÍmo a ADJUDICAçÂO do objêto em conformidade com os itens dês-
critos, em Íavor da Empresa 49.i183.699 MARTA DEL CONSUELO ALVES
FONSECA E SILVA HEREK - lrE, CNpJ: 49.4tt3.699/O0Oj47 o vatoÍ gto-
bal de R$ 24.346,00 (vinte ê quâtrc miltrezêntos e quarentâ e seis rêais)-

:ncaminhe pâra a Secretaíia de Íazenda para o devido empenho e, ato

'-jítinuo, envie paía a Procuradoria jnskumentalizaa o termo de conlrato
ou documento necessário, ultimando as providências.

Publique paÍa que suÍtâ seus efeitos.

Roodolândiã - MT, 02 dê âbril de 2024.

José Guêdes de Souza

Preleito ,llunicipal

DÉPARATMENTO OE LICITAçÔES
AVTSO OE L|CÍTAçÃO - ED|ÍAL DÉCI{AÍ,ADA

DTSPENSA DE L|CÍTÂçAO DE No. ú27nO21

(lnc. ll do ArL 75 da Lei'14-1.33n0211

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RoNDoLÂNolA.MT. at.avés dê sUâ
Agentê de Contratação nomêadâ através do Decreto no 2S8|GAB/PMR de
07 de Fevêreiro de 2024, Torna Público parâ o conhecimento dos inte-
ressados que está instaurado o procedjmento licitatório sob a modalidade
OISPENS^ DE LIC|TAçÃO OÉ No. O27IZOZ4, processado nos autos do

-cesso Administrativo de nô. '138/2024, dljas êspecificações delalhadas

-jontram-se 
no Editâl e seus anexos. O julgamento dâ rcÍenda licilaçào

será âtravés do MENOR PREçO POR |TEM, objetivando acoÍrtratação
de Empresa Egpocialilada cm Tocnolggia da lnfoímação pa€ Íomê-
clmento de Llcença dê Direlto de uso de Softwar6 Integrados e unlfl-
cados para atênder a Secretarlã de Educação e suas Esçolas nas áte-
â§: Administrativa, Estatística, pedagôgica, lntoração êm tempo Íêat
com os Sistemas do INEPUúEC e DláÍio Eletrônico, com suporle téc-
nico ê garaÍdia, para atênder as necêssidades da SêcGteria Huricipal
do Educação, Esportê ê Cultura. A propostâ de preço e toda documen-
taçáo poderá sêr encaminhada via e-mail institucional: licítacaa.rondolan-
dia@gmail.com no pêríodo de âte 03 (lrês) dias úteis da publicâção, maio_
res informações poderão ser obtidas iunto âo Departamento de Licitâçáo,
na P.efeitu.â l\runicípal em horário normêlde expêdiente das OThoomin às
'13h00min ou através do telêfone oxx (6ô) 3542-1177.

Rondolândia - MT, 02 de abd.l de 2024.

Keila Íaiane Nascimênto Freire

Agente de Contratação

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
LEI I{. 575, DE 02 DE ABRIL DE 2.024

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

OECLARA DE UTILIDADÊ PÚBLICA A ENNDADE ASPROR . PANANG
SURUI - ASSOCIACAO OOS PRODUTORES RURATS INDIGENA PA-
NANG SURUI E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RoNDoúNDIA, Estado de Mato Grosso.
no uso de suas ahibuiçóes de que trata o inciso lV do A.t. 70 da Lei Oígâ-
nica do Municipio.

FAZ SABER quê a Câmara Municípal aprovou, e ele sanciona a sêguinte
Lei.

An.lo Fica declarada de utilidade pública a Entidâde ASPROR - PANANG
SURUI - Associaçáo dos Produtores Rurais lndígena par.,âng Surui, as-
sociação civil de direito privado para fins não econômicos_ devidamente
inscrita no CNPJ 49.430.151/0001-79, com sêdê administrâtiva locâlizada
nâ Linha 07, Ndeia Panang Surui, s/n, Zona Rural do Municipio de
Rondolândia-MT, CEP: 78.338-000.

Art. 2. A entidade distinguidâ, sâlvo de foÍçâ maior, devidâmente compro-
vada, a critéÍio da autoídade compêtente, Íica obrigada a apÍesentar até o
dia 30 de AbÍil de cada âno a Prefeitura l\runicipal, relatório circunstancia-
do dos serviços que houverêm prestado à coletividadê no ano anlerior.

AÍ1. 3' Será Cassada a declarâção de uülidade pública caso entidade:

l-deixar de âpresentar, durante três anos consecutivos, o relatório a quê
se refere o artigo antêrior.

ll- negar a prestar serviços compreendidos em seus fins €statutários.

lll-- retribuir, por qualquerÍorma, os membros de sua direto.ia ou concedêr
lucros, bonificaçõês ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associa-
dos, com êxceÉo aos câsos das organizaçóes dâ sociedadês civil dê in-
teresse público - OSCIP.

Àrt. {'A enüdade que trata o arligo 10, fica assegurada todos os diÍeitos e
vantagêns da Legislação vigente.

AÍt. 5Ô Esta Lei entÍa em vigor na daia de sua publcação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Rondolândia/MT. 2 dê Abril de 2.024-

JOSÉ GUEOES DE SOUZA

PreÍeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁLTO DO CÉU

DEPARÍ,AUENTO DE LICITAçÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CoI{TRATO No 036/2024

OBJETO: Contratação Direta de Profissionais do Sêtor AÉísticos _
Cantores, paÍa as festividades reÍeÍentes ao êvento 22o FESTA DAS Ítlu-
LHERS DE SALTO OO CÉUràrT;sendo show com o cantor THIAGUTNHO
DO ESQUENTA no dia 0610112021naPrcça CeotTatVEREADOR JARDTR
ALVES DE SOUZA. O shoúerá durâçáo de 01 (uma) hora ê 30 (trintâ) mÊ
nutos,

CONTRATADA: PEDRO BATISTA CORRETA LTMITADA CNPJ: 07.367.
271t0001-29

PERíooO: 01,/ut2024 à o.U1Ot2O24

VALOR: R$ 15.(D0,OO (quinze mil rears) . . 1

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

PÍesidênta da Comissáo de ContÍatação

diariomunicipal.org/míamm' www.amm.org.br 594 Assinado Digitalmente
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ESTADO Df, MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202U2024 ft
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

D LICITAN PARTICIPAN

DO PROCEDTMENTO LTCTTATÓRTO.

PROPOSTA DE PREçOS/HABILITAÇÃo,

ATA DE JULGAMENTO;

VALTDAçÃo DAs NEGATTVAS.,

Av. Joana ,4lves de oliveirq, s/n", Centro. Rondokindia-Moto Grosso-www.rorulola ICep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1 177
ndia.ml.eov-br
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ESTADO DE MATO GROSSO
pRul-urruR\ MUNI(ltP^t. ul: HoxooLÂ:vol't'

COMISSÀo DE COMPRÀS
cES'I';\o 2o2l12024

ÍFflrt
RECIBO DE ENTREGA

^vrso-EDn 
Al.-PROPOS',I'A Dtl, PREÇOS

CO}IPRA DI RI]'T,\
(Dispensâ dc Licitâçâo: Fund: inc. tl, do Art.75, dâ Lei n.14.13312021)

PROCESSO ADI}TINISTRATIVO DE N'. I3E/2024.
I)tsPINS^ l)1.: Ll('l l Â('À() DH N". 02712024

Rondolândia - MT, 03 dc abril dc 2024

oBJETO: ,.Contralação de Emprcsa E§pecitlizâda cm l'ccnologia dâ lnformâçío pars fornecinrento

rlr l,iccnça dc Direito dr u,,u ir softharc§ i[trgrados e uniÍitador para atender a s€crctaria dr

!)ducaçãJ c suas Escola-s lla!, árrt§: 
^dmitlistr:rtivâ, 

Est:rtística, Pcdagógica, lntcraçâo ctrr tcmpo rcal

.onr u, Sirt"-r, do |NIP/MIiC c Diárfu Elctrônict), com §oportc ta'cnico c garantiâ, para atclder 1!

nccrssid des dí Scct ctari{ Municipal tlt Edrrcaçio, Íisporte c Cultura"'

Rccebi da comi§sio de compras - cC do MUNICÍPIO DE RoNDoLÂNDIA-MT'

cópia rlo Edital dc Ploposta dc Prc,ços contcnr.lo todos os scus Ancxos, rcferente a dispcnsa dc licitaçào cottt

luxluncnto no inc. ll, do Aí. 75, da Lci n" 14.ll3/2021 e An. l" do Decreto Municipal n 2 IIGAU/PMR' rle

03i0112024

J\Z&z-"')
--r'§si

09.L13.a23IOOO1{6
Omeeâ Gêstão tdir(àctdrel ttda
tu k€Í, Ímdo de À leg, í S{
tdôcro A/aa.(i, sah B - t rÍn Ix*
CtP nI}2 60 . ÍrÍlrâ ó s.ír}tll

s'.-
Nomc por

IDI]NTIIIICAÇÃO DA EMPRESA:

Carinrbo Padronizado do CNI'J

I clclbne I 512v .lr 1-(r!l 3 i.a ?,-; t\6
Pcssoil piuil contilto

At Joruttt llw:; le oliveiu shr", Centro. Ro dolàndía-Mah Grosso'tttuw rotdolandia-ut got br

Cep:7t1.338-000 - Tel: (óó) 3542- I 177
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EST^DO DU IV|ATO CROSSO

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE, RONDOLÂNDIA
COMTSSÃO Df COMPRAS

cEsTÀo 2021/2024

AVISO-EDITÂI-.PROPOSTA DE PR!:CO
COMPR-{ D]RET^

(lxi 14.133/2021e Decreto n. 243/2024)

PROCI]SSO AT,MINISTRATIVO DE N' I]82024
DtSPLNS^ DE LtCtTAÇÃO DE N" 02712024
I'ROI'ONI:NTE: iU e [1,1 Gé- I r)^
CNPJ/CPF TEL: ( 0!\ 1iiú t 13

)ÍEi

EN'TJI]RI]ÇO

/ÍEqr

I l./Li(r)
IlÁlÍ{RO: Í:19.r,1
CID^DEr:ÀüE!À^' 3A 5c Ro Ul' -!fil,-MAIl. , U(r ' t,À

!. M 'l 3.;

Tol{NA-sl', PUtsLlco quc a prefcitura.Municipar de Rondorândia, por mcio do Dcpartamento dc Licirâçâo.
rcalizaú Dispensa dc Licitação, c,,m critério dc j.rgamento »renor. preço por iteo4 na hipótesc do an. i5, rircr'.ru
,lr' da Lci n. 14.133/2021 e do Decrcto Municipar n. 2.I3/GAB/pMR, de b3'dc Janciro de 2024 c demais regisra;ã;
aplicável

I - Das coodiçôes gerais d! Dispensa de Licitrçio

I I - O prazo pcr.r aprescntaçào da pÍo-posta é de 03 (três) dias üteis, contâdos da publicação.
I 2 - A va:ldâdc dâ proposrâ será de 60 (sesscnt-a) diÀs.
L1 O critêrio dcJulgamcnlo será o dc menor prcço por rrem.
14 '' 

^ 
apÍssentação de proposta nào pressupõe qrie a ricitaçào será a judicada ao proponenre sou objcro dcconlIalaçào.

1.5 coso o.erLprcso opreseúe pro|mítaleveaú encsmiahar jrrrro à esta copio§: Corrtrqto Social,('o.rrrprorante dc lnscriçao c dc:t^ituoção codastral .,cNp!", ceniáões: Relatiwrs a Ttibutos Federais e áDívidd Átívq da ,,rião, Cênidão Estadaqt, Ccãidão Mu,ricipot, fefi 
" 

õ-"ràao a" OUitos Tmbqlhisros.L6 - 
^s 

microemprcsas ou cmpÍcsâs de p"qr"no pon" p-u 
"" 

uttz."m Jãs bcneficios inrroduzidn. p"t" I-"icomplenenrar n"- l2l, de 14 de dezembro de.200à e Lii comprementar de n" 09/1010 (L"i c"rur vu'ni"ip"ry.dq''crâo sprcscúar Documcntaçâo comproyando sua condição di ME c/ou [pp. ju[tam"*" 
"om 

o" ao.-riáú,rclacionados nô Item 1.5.

L7 (). objclo nào §cr; adjudicádo ao proponenre, se verificado o descuryrimerto das condições dc contrataçâo,cspeciahnente quanlo à errstàtcia de sanção quc- rmpcça 
" 

p*i"'puçao'no 
_."rramc 

c/ou a fulurâ contrataçâo.rned.ntc a consuha aos cadasrros quc trara o it ,n g.z áo i"rnio àc Ã;ü;;;;.'

l-1.,^a,:l::1"* 
a exrstênciâ dt, sançào, tr fonrecedor será reputado inabilitado, por làlta de condido dcpanrclpâçao.

1.9,- 
^ 

Proposta de Prcço p(derá ser encaminhada-via e_mail instirttcional: lleitacao.rondolaldia(àoudil,co t nopcriodo de aré 03 (três) dias úrcis, conrados da pubricâçào do Ail;;;ilãtrô"idd" Mrrr"ip-.fiJã;ã;www'rondolandia.mt.qov.br

I l() A ap1ç5qn1.t5. da proposra implica,_ obrigâtoriedadc no cuorprime[to dâs disposiçõcs nelas contidas, em
';o'lônnidadr crm o quc disp(',c o Terrrro 

-de 
Rqerência. integmnre treste Ávisrzraú *iurninao o p-pu.*," ucompromiiso corn os tenros da cottÍalâçào adequadas à perfJita e*""uça" 

"on**uf.l l.i o proponcnrc declarara. na prcscnrc propos'r: o) quc iocxistcm faros iÀpeditivos para sua habiliraçào noccrtan,". cicnlc da obrigaloricdade dc tlccrarar oconêniias posteriores; u1 !r" a"ta cicnle e concorrla com ascondiÇõcs contidas ncsrc Aviso/Ediiar de cbnrratâçào Dirctâ e serr-s "i"*"i c q." cumpre âs exigêrcias dcrescn'il de cargos pâra pcssoa com dcticiência c para reabüitado da previdênúa soiiar, d" !u" t "r, 
o-un. ol ã"

Á\'. Joa d llt,es de oli|eira. s/n", Ce tro, Ro dotándio_lrtato Gross.)-yLJa!!b!g!!!!ig.ULgeybL
Crlt 78.33tr000 - Tel: t60 j542- 77
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ESTÂDO DE TIATO GROSSO
PRE}'EITURA MUNICIPAL DE RONDOI,ÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
cEsTÀo 2021/2024ÍFEhi ÍIÊ{\

Lei n' 8-2 l3/91i c) quc nào cmprega menor.de r 8 anos e,'r rabalho üotumo, perigoso ou insarubre e nâo êmprega
mcnor de l6 anos. salvo lnenor, a panir de 14 anos, na condição de aÍrrendi7, nos termos do anigo 7., XXXtÍr, Ía
Constituiçào.

l 12 
^ 

pÍcstâçâo de dcclaraçâo làlsa ctn Íclação aos condicioruntes que trâta o item l.l I sujeitará a rcscisão
unilaterâl da conratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis_

L 13. Poderâo panicipaÍ do ceÍtalr€ todos os interessâdos do ramo de atividade peninente ao objeto da aquisiçào
que preenchcrcrn as condiçõcs dcste Ddital/Aviso dc contraração Direra, cxceto: a) pessoa Íisicã ou juridica quc
mantcnha vinculo dc nalrúcza rôcnica. comerciar, econôrnica, rrnanccira 6abalhisra ou civl com ái.rg"""ã
órgào ou entidade cont*Énte ou com agente público quc desenrpenhe função na licilação ou arue na nràri.uça,
ou na gcíâo do conrato, ou quc delcs s.ja cônjuç, companheiro ou piúe[tc em linha ret4 

"olat".l 
uu po,

dlinidadc' alê o.terceiro grau; b) pessoa fisica oujuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divurgação do aviso,tenha.sido condenada judicialnente, com lÍansitá em lulgarlo, por cxploraçào de rrabarrro ;nranrir,"poi suurlissão

l^:.Ir.O1]l.j::::,1 
condiçôcs análogas às ac 

"..raro 
óulor óónuataçoo dc adotescentcs nos 

"uroJ 
,"dado. pJa

Icsrsrrçío nabarhrsrâ: c) pcisoa fisica ou juridica quc ss cn(:,r.rnrrc, ao tcmpo da contmtaçào, impossibilitadá decontra*r em deconência de sançâo quc lhe foi imposta ou coin o iireito de ricita, 
" "u,rt.o. "o,n-,Adr)linistrrÇào Pribrica suspenso ou quc por estâ teDhaft sido decraradas inidôncas; d) pcssoo jurídica

concordatáÍias. qüc csrejam em processo de recuperaçào judiciar ou cxtrajudicial ou e,, pro"""í à" hlêr'.i;, ;;concurso- de credores- cm dissorução ou em liquidaç.io; e) limpÍesas qui estcjam *uni'd"" 
",, "u,r.Jraro "'i"jucontroladoras, colgadas ou subsidiárias cnuc,si, quarqucr quc sqia sua forma âc constituiçào 

" 
r.*ong"i,,o qi"niio tenham rçre'scntaçâo ou filial no Pais; Í) organizaçôes da 

"socicdade 
Civil dc Intcrcsse ptuiiÀ:ô§ili,

atuando nessa condiçâo: cl sociedades coopcralivas.

I 14 os licitantcs aÍcarào com todos os custos dccorentes da eraboraçào c apresentação de suas propostas cdocumcntaçào.

l 15 '\ proposla de pÍeços dcve.á corteÍ: a) o preço ullitário e torll por itenr; b) o vâlor globar da proposra treveráscr cxpresso em moeda corre,lte nacionar, cm argarismo c po. erienso, prevarcccndiestc úttiÀo'cn caso dcdivcrgênciâ,- irchindo (odas as dcspesas uis m,no, i.posto.,taxct, a"g*o', *.por,"r"nrrcga e quaisqucr ourra5quu. forcnr dcvidas relarivas aos serviç4s contralados, c) ofcrta firme-e pi""irr, ,"rn alteriativas a"'pr"ço. ouqualqucr outÍa coDdiçào que ilduza ojulgamcnro a ter nrais dc um rqsulradà-

l ló Quaisquer. tribubs. custos e despesâs diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamenrc corados

:::* :ij::::*'"::Il:]:,r::,": p:"ç"s.nâo seüto considcrados pteitosie icréscimos. a esse ou a quatquerrruro. ocvc[(ro or lomcctmüntos prcslados âo Munlcipio scm ônus rdicional.

Ll7-.ScÉo dc$classiÍlcadas as pÍoposlas quc.nào atcDdL-rcD À cxigCncias do prcsenre cdital c scus âncxos, scjamonrrssas ou apresenlaacm irrcgularidades, ou dcfcitos caparzcs de diicultar ojuigarnento.

l.l8 Dâ contratação

LY^l^:l,l:,rt : ocoÍrcni após a.homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, c scrárrrrlaoo por I crÍno dC ('onElrto ou emitido instrumenlo equivalcnre

L20 o adjudicarário terá o prazo de 02 (dois) dias útcis, conados a panir da dara de sua convocação, para assinâro Tcnno dc ContÍato ou accitar instrumÇnto_equivalente, sob pena dJ a."oi, Au Oir"iro i "r*".É;.;;;.úiil;das sançi)cs p.evistâs lcsre EditaVÂviso de Conraração Dirctu.

I.2l o prazo de vigência da coütrâtâção é de 0g (oiro) meses, confoftne consta no Termo de Referência.

l-22 o poz'o é prorroSável' alendidas as circunstárrias c condilics, igualrncntc, cstabelecida no .l.ermr) 
dcRefêrência, pafic integrante destc EditàyAviso dc Coútratâçào DireÍa. ' ' --

.4t. Jo na 
^lt(s 

dc oliyeiru, yn", Centro, Rondolàndia-*laro Gnts];o_.trtttt.tonalolatdid.,D!.ttor-hr(i p 7,\ )lA 000 Íd t6tt) 3512-t t77
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r.rsl ADo DE lrÀTo cRos§o
PREFEIl'URA MUNICI PAL DE RONDOI-ÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRÁS
cEsTÀ() 2021/2024

Iispecificação
CONTILATAçÀ O DE EMPR,LSA LSPECIAI-Iz-ADA
tiM ]'FrcNoloctA DA tNFOtrMAÇÀO PARA O
TORNI]C1MtrN-I'O I)E LICENÇÂ DÊ DIREITO DE
USO DÊ SOFIWARES IN |LGRADOS E
UNIFIC^DOS PARA ATEr-DER 

^ 
SECRITARI^

Dt' LDUCA( ÀO r SUÁS ISCOI.AS \AS AREAS.
ÀDMTNISTR^ÍTVÁ. ESTATiSTICA,
PItD^U('Xjt( A, r)it 8RAÇÀo EM .tE},tpo 

RI..AL
COM OS SISTI:\,IAS T'O NFP,MFC, DIÀRIO
ELI ]RÓ\ICO, COV SUPORTE TÉCNICO [:
CÁRANTIA

)ÍFEl\

Itrrr

1.23 - Dr .Aquisição e PagameDto

I.2'í A forma da Prcstâçào dc serviço será parcclada, após a contrataçâo c conformc preüsto no Tcrmo dc
Relerência.

I 25 O pagarneDto do valor dcvido pcla aquisição do pÍodfio objclo da liciração scrii cfctuado cm até 20 (vintc)
dias posteriorc-s a data de eltrcga do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresenração da Nota Fiscal c
ou Recibo de fomccimenlo que deverá ser cenificâdâ pela Secrctariâ rcquisitantc c cncamiúada para pagamcnro,
confomle delcnninaçào da SEMFAZ.

l.26 Disposiçõcs gcrais

1.27 No julgâmcnto da§ ProPost.ls e da habititação, a AdministÍaçâo podcá sanar crros ou falhas que niq ahcrcrn
a substância das propostas, dos documcntos c sua validadc juridica, mcdiantc despaclrc fundamcntado. rcgistrado
cm ara c accssivcl a todos, atribuiudo-lhes validadc c eficácia para fins de habililação e classificaçào,

I.28 As normas disciplinadoras destc Aviso de Contratação frireta scrão scmpre interpretadas er1 Íàvor du
a,npliaçâo dn disputa cntrc os intcrcssados, dcsde que nào comprometam o intersse da Administração, o princjpio
da isonomta. a Íinalidadc c a scgumnça da coDtÍataçâo.

L29 htcgram cste Aviso dc ConrÍahçâo Dircta, para todos os Íins e efeitos, o scguiotú ancxo.

1.29.1 ÁNlrXO I Temro dc Rcfcrência;

DESCRTçÃO DOS OBJ€TOS: 'Contratação de Empresa E§pccializada em Tecnorogia da rrforma§âo pam
fornccimcnto dc Liccnça de Dircito dc uso de SoÍtwarcs irtcgÍados e unificados para atcndcr a Sccreiariad! Educâção e süas Escolâs nrs áreâ§-:. Administ*tivâ, EslrtÍsticn, pedâgógica, I,teraçâo 0m tempo rctl
com os sistemas do INEP/MEC e Diário Elstrônico, com supone técnico e garantia, para atcnder as
netessidrdcs dr Secretària Municipâl de Educâção, Esporte e Culturâ.-

,rc*

Valor .l 
oÍal

rbril 2

0l

a
\/alor Totll

1.3I Valor roÍalda proposta RSh

l;rcire

,.J:

lândia
K Local c l)ar.a

Ir

Und
S

Quant Valor Unit.

t: Jl 5, :.rr,^ , €t \) *-,t -

aiane Nascimcn

Át Joo a .4lws d., oliteim, s/n", Centro, Rotrdolãtdia-|lato Grosso_wwi}9.ro dolardid.ntt.aov_ht
Cep:78.3jlt400 - Tel: (66) J542-l 177
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MATO cRoSSO I

QR-CODE

E
Documento assinado com ceÍtiÍicado digatal em conÍoímidade
com a Medida ProvisóÍia no 2200-212m,,. Sua valadade podeíá
seí confiÍmada poÍ meio do programa Assanadoí Serpro_

As orientações paÍa iBstalar o A§inadoa Sêrpro e realizâr â
validação do documenlo digital eslão disponíveis em:
htFsrl',r,^au/.seÍpÍo. gov.br/assinador{igital.
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PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO, pesda física,
maior, brasileiro, nascido em 2210411973 na cidade de Presidente Prudente -sP. filho de Enio Pelegrino e de Lourdes Zelia de Moura Pelegrino. solteiro,
empresário devidamente cadastrado sob o CPF no 568 802 781-91, portador
da cédula de identidade RG No 887.480 SSP/MT., expedida em 25/09/1990,
residente e domiciliado à Rua Olívio de Lima no 280-W, Edifício 13 de Maio,
Apartamento 08, Bairro Centro na cidade de Tangará da Serra - ÍvlT, CEp
78.300-000

ANTONIO VIEIRA DE ALMETDA FILHO, pessoa física maior.
brasileiro, nascido em '13/041'1981 na crdade de são Bernardo - MA.. filho de
Antonio Vieira de Almeida e de Maria Lucia Lima Almeida, solteiro, empresário,
devidamente cadastrado sob o cPF no 705.309 391-34, portador da cédula de

- identidade RG No 1.381.035-9 ssP/MT. expedida em 10/03/19g9, residente e
domiciliado à Rua celso Rosa Lima no'1.338-N,Bairro Jardim Santiago na
cidade de Tangara da serra - MT, cEP 78.300-000. constituem uma sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1a A sociedade girará sob o nome empresarial PELEGRINO & ALMEIDA
FILHO LTDA., e terá sede e domicílio à Rua olívio de Lima no 2g0-w - EdrfÍcro
13 de Maio, Apartamento 08 sala 01, Bairro centro na cidade de Tangara da
Serra - MT, CEP 78.300-000.(Art. 997, lt, CC/2002)

2" o capital social será R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), dividido em g0.000
(oitenta Mil) quotas de valor nominat de R$ 1,00 (um Real), integratizadas
neste ato, em moeda corrente do PaÍs

Nome do Sócio Quotas ot
IO

ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO 56 000 56.000,00 70
ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO 24 000

o 80 000,00 100
24.000,00 30

TOTAL
(Art. 997, lll, CC/2002) (Art. í.055, CCl2002)

3a O objeto será o seguinte:

6202'3/00 - DEsEnvoLvlMENro E LTcENcTAMENÍo DE pRoGRAMAs DE coMpurADoR cusroMrzÁvEls

6204-0/00 - coNsuLToRrA EM TEcNoLoGTA oa rnronraçÃo.

6209-1i00 - supoRrt TEcNrco, maluretçÂo E sERVrços EH ÍEcNoLoGrÁ oA TNFoRMAçÀo.

6319-4/N - poRrArs, pRovEooREs oe corureúoo E sERvrÇos oe rruronuaçÃo NA TNTERNET.

Àaü

Lucélia Bo)§qs da Silua
dA,.a..lr}rote{r(â,r À^eot 

Ú

Valor



7O2O.1NO _ AÍIVIDADES DE coNsULToRIA EM GÉSÍÃo EHPRESARIAL, EXCETO CONSULTORÍA TECNICA

ESPECiFICA,

8599-604 - TRETNAMENTo EM DESENVoLVTMENTo PRoFISSIoNAL E GERÊNcIAL.

6920-6n2 - AlvroAoES DE coNSULroRtÂ E AUolroRIA coNrÀgtL t rntgutÁnta

4751-2n0 - coMÉRclo VARUTSTA ESpECrALtzAoo oE EeurpAMENTos E suPRtÍ.{ENros DE INFoRMÁrlcA.

4a A socredade iniciará suas atividade na data de registro na Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso e o seu prazo de duração é indeterminado. (Art'
997,ll, CC|aOO?)

5, As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consenlimento do outro socio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda. formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração
contratual pertinente. (Art. í.056, art. 1.057, CC/2002)

6u A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas

._ todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.
1.052, CCt2002)

7" A administraçáo da sociedade caberá aos socios ENIO ADRIANO DE

MOURA PELEGRINO e ou ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO, que
poderão assinar juntos ou isoladamente, com todos os poderes para praticarem
atos necessários para o funcionamento regular dos objetivos da sociedade.
Sendo-lhes, entretanto vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem
autorizaçâo do outro sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

8a Ao término da cada exercício social, em 3'1 de dezembro, o administrador
prestará contas justrficadas de sua administraçáo, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

- cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados (art. 1.065, CClzOOzl

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
(arts. í .071 e 1.072, § 2o e art. 1 .078, CC/2002) ,. .- , \
10aA sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sÓcios.

11a Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

lt

fwry
q

Lucêlt
Àcd\to

2



124 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herderros, sucessores e do incapaz. Náo sendo possível ou
rnexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (AÉ. í.028 e art. í.03í,
ccl2002)

13â O(s) Administrado(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (art.1.01í, § 1o,CC12002)

14d Fica eleito o foro da comarca de Tangara da Serra - MT., para o exercícío e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento
em 03 vias de igual ter e forma.

Tangara da Serra - MT,27 de Setembro de 2007.

l\
ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO
socro

ANTONIO V]EIRA DE ALMEIDA FILHO
SOCIO

Testemunhas.

&
Sergio Antonio Silva
cPF. 514.745.491-87
cRC-MT 006307008

Walter Delfino Silva
CPF: 000 113.228-88
RG. 8.751.104 SSP/SP

DE UAÍO GRosso
JUIIÍacoMERCIAL DO ESTAOO

CERIIFICO o REGISÍRO ÉM 0910/2007

07/0702&'9 DE 05/10

tf 5120103 97ó Lucélio B
_Ae

ioàs*to situa

1r úle da Adt "á;-rgataroen
L

a*úl *.*'J,i ou,*;g.651á3§'

lrl

,l



PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTDA-ME
PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

cNPJ 09. 1 13.823/OOO1-06
NIRE 51201034974

ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO, pessoa físrca, maror, brasileiro,
nascldo em 72/A4/1973 Íla cidade de PresrdeÍ'rte Prudente - SP., filho de Enio Pelegrino e de
Lourdes Zelra de Moura Pelegrino, solteiro, emoresánô, clevtr,amente cadastrado sob o CPF no
568,802.781-91. Dortador da cédulô de identrdade RG No 887.480 SSp/MT., expedtda em
25/09li99O, resLoente e doínrcilrado à Rua Olívio de Lrma no 280-W, Eclrfício 13 de Maio,
Apartamento 08, Earrro Centro na cidade de Tanqará da Serra - MT, CEp 7U.300-000.

ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO, pessoa fisica, maior, brasiteiro,
nascido em L3/0411981 na cidade de São Bernardo - f44., filho de Antonro Vieira de Atmeida e de
Mana Luoa Lima Almerda, solterro, empresário, devldamente cadastrado sob o cpF no
705.309.391-34, portador da cedula de identidade RG No 1.381.03S-9 SSP/MT., expedida em
f0/03/1999, resrdente e domiciliado à Rua Celso Rosa Lima no 1.338-N,Barrro Jardrm Santiago na
cidade de Tangara da Serra - MT. CEP 78.300 000.

Únicos sócros componentes da socredade empresária Limitada, sob o Nome Empresarial de
'PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTDA-UE", estabetecrda na Rua Olrvio de Lima no 290-W,
Edrfrcro 13 de Maro, Apartamento 08 sata 01, Bairro centro na cidade de Tangará da serra - MT.,
cEP 78.300-000, rnscrita sob o cNPt-MF no 09.113.823/0001-06, com o contrato social
registrado na lucEMAT sob o no 51201034974 em sessão do dia o9/ Lo/2007, RESoLVEM, em
pleno e comurn âcordo alterar o mencionaclo Contrato Sooal, o qual será regido pelas clausulas e
condições seguintes:

CLÁUSU1á PRIMEIRA - Fica alterado o endereço da sede para a Rua Euclides Geratdo de
Mederros no 158-E, Barrro Centro na odade de Tancará da Serra - MT., CEp 78.300-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O capitat social que e rle Rg 80.000,00 (oitenta Mrt Rears), totatmente
Integral zados e tlivrdrdo er]r 80.000 (Oitenta Mrl) quotas no valor rnr|vidual de Rg 1,OO (Um Real),
fica ôlteraclo parô R$ 110.000,00 (Cento e Dez lvlil Reais) com allmento cle Rg 3O.O0O,O0 (Tnnta
Mil Rears) sendo que o sócio ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO integratiza neste ato Rg
21,000,00 (vrÍrte e um mil reais) em moeda corrente nacional e o sócio ANToNIO vlEtRA DE
ALMEIDA FILHO integralrzô neste ato R$ 9.000,00 (nove mil reais) em moeda corrente nacronat,
que Í.cam assrm drstnbuídos:

NOME QÍD. QU OTAS
7 7 .AOO

VALOR
77.000_00ENIO ADRIANO DE I'1OURA PELEGRINO

ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO 3 3.000
TOTA LIZA N DO 110.OOO llo.o

PARAGRAFO UNICO: A responsabrlrdade dos sócros é restrrta ao !.ât(rr írÍ, -iuls quotas, mas ),1
todos respondem solrdariamente pela rntegralrzaçào do capital social. /rt

Continuanl em vigor todas as demars clausulas da socredade ltn.lriada, que não foram
modificadas no todo ou em parte por este instrumento de alteração. 

\-___- \
Flca eleito o foro da comarca de Tanqara da Serra - MÍ para o exercício e o cumpnmento Vdos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinôm o presente rnstrumento em 03 vias de
igual teor e forma.

Tangara da Serra - l4T, 25 de Fevereiro de 2009
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ENIO ADRIANO D MOURA PELEGRINO ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHOSOCIO SOCIO

Testemunhôs

Cristta ne Joehna dos Antos
CPF: 972.538.631,00
RG: l.í70823.0 SSp/t1r

Wa lter Delfino Sitva
CPF:000.113.228-88

RG, 8.75I,104 SSP/SP
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PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPI : 09. 1 13.823/0001-06
NIRE: 51201034974

ENIO ADRIANO DE IIOURA PELEGRIIIO, pessoa fisrca, maior, brasrlerrô, nâscido em 22/O411973 na
cidade de Presidente Prudente - SP., filho de Enro Pelegnno e de Lourdes Zelia de Moura Pelegrino,
solteiro, empresário, devidamente cadastrado sob o CPF no 568.802.781-91, portador da cédula de
identidade RG No 887.480 SSP/MT., expedrda em 25109/1990, residente e domiciliado à Rua Olivio de
Lima no 280-W, Edifícro 13 de Maio, Apartamento 08, Bairro Centro na cidade de Tangará da Serra - MT,
cEP 78.300-000.

ANTONIO VIEIRA DE ALTIIEIDA FILHO, pessoa fisrca, maror, brasileiro, nascido em 13/04/1981 na
cidade de São Bernârdo - MA., filho de Antonio Vrerra de Almeida e de Maria Lucia Lima Almeida, solteiro,
empresário, devrdamente cadastrado sob o CPF no 705.309.391-34, portador da cédula de identidade RG
No 1.381.035-9 SSP/MT., expedida em 10/03/1999, resrdente e domrciliado à Rua Celso Rosa Lima no
1.338-N,Barrro Jardim Santiago na cidade de Tangara da Serra - MT, CEP 78.300-000.

Únicos sócios da empresa, denominada PELEGRTNO & ALIIEIDA FILHO LTDA,-lrtE, com sede e
domrcílio à Rua Euclides Geraldo de Mederros no 158-E, Bairro Centro na cidade de Tangara da Serra -
MT, CEP 78.300-000, CNPJ no 09.113.823/0001-06, com seu contrato primitrvo registrado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso conforme Nrre 51201034974, por despacho em sessão de

\/1O/2OO7 e Alteração Posterior, resolvem pelo presente, de geral acordo, alterar pela primeira vez o
\Éntrato social, conforme cláusulas segu intes :

CLAUSULA PRIMEIRA:
O capital social que e de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), totalmente integralizados e dividido em
110.000 (Cento e Dez Mil) quotas no valor individual de R$ 1,00 (Um Real), fica alterado para Rg
150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais) com aumento de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) valor este
integralizado na ínteorô neste ato através do aproveitamento da conta lucros acumulada em moeda
corrente nacional, sendo que o montante do S_óc_iq__ENIO ADRIANO DE_-ItQURA P_ELEGBINQ é de Rg
28.000,00 (Vinte e oito mil reais) mais R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) de capital remanescente
totalizando R$ R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) e o montante do Sócio ANTONIO VIEIRA DE
ALMEIDA FILHO e de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) mais R$ 33.000,00 (trinta três mil reais) de capital
remanescente totalizando R$ 45.000,00 (quarenta cinco mil reais), ficando a disfriburção do capital social
conforme se s ue abaixo:

NOME QuorAs PE RC. VALOR
ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO 10 5.000 |t 7 Oo/o 105.0
ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO 45.000 3Oo/o 45.0

TOTALIZANDO 150.O00 1 OOo/o 15O.OOO,OO
TRAGRAFO UNICO: A responsa bilidade dos sôcros é restrita ao valor de suas

\<spondem solidariamente pela integralizâção do capital social.
quotas, mas todos

J.-)

CLAUSULA SEGUNDA: t,
t'.,,"

Fica alterado o objeto. social para DESENVoLvntENTo E ucÉNclAÀ,rENro DE pRoGRÂMAs DE coMpurAooR
CUSTOMIzÂVÊIS, SUPORTE TÊCNICO, MANUTE1IÇAO E SÉRVIçOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAçAO, PORTAIS. PROVEDORES
DE CONTEUDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇAO NA INTERNET, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL.

Contrnuam em vigor todas as demais clausulas da sociedade limitada, que não foram modificadas no todo
ou em parte por este instrumento de alteração.

Fica elelto o foro da comarca de Tangara da Serra - MT para o exercícro e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento enr 03 vias de igual teor e
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Tangara da Se rr Out de 2009.
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CRISTIANE DOS AN]OS
CPF:972.538.631-00
RG: 1470823-0 SSP/MT.

WALTER DELFINO SILVA
CPF:000. 113.228-88
RG: 8.751.104 SSP/SP
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PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTOA - ME
TERCEIRA ALTERAÇF,O CONTRATUAL

CNPJ: 09 113 82310001-06
N|RE 512010U4974

ENIO AORIANO DE ÍlrOURA PELEGRINO, pessoa Íisrca, nraior. bÍasileiro. nascrdo em 2210411973 na crdade
de Prestdênte Prudente SP. filho de Ento PelegÍino e de Lourdes Zéha de MouÍa Pelegnno. solterro
ernpresaflo. devtdamente cadastrado sob o CPF n' 568 802 781-91, portador da cedula de rdenhdade RG N

887 480 SSP/MT . expedida em 25i09/1990, resrdente e domrcrhado à Rua Olivro de Lima n" 280-W. Ediíico r3
de Maro. Apartâmento 08. Baúro Centro na cdade de Tangara da Serra - MT. CEP 78 300-000

ANTONIO VIEIRA OE ALIIEIDA FILHO, pêssoa fisrca. maror, bÍâsrlerÍo. nascdo em í3/0411981 na crdade de
Sào Eernardo - MA. fllho de Antonio Vieua de Almetda e de Mana Lucra Lrma Almerda, soltetro, empresáÍo
devrdamente cadastrado sob o CPF no 705 309 391-34 por:ador da câlula de rdentrdade RG N 1 381 035-9
SSP/MT expedrda em 10/03/1999. resrdente e domrohado e Rua Celso Rosa Lrma n' 1338-N.BatrÍo Jerdtm
Santrago na crdade de TangaÍa da Serra - MT CEP 78 300-000

Unrcos sócos da empresa. denominada PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTOÂ.- E, com sede e domtcilto à
Rua Euchdes Geraldo de Mêderros n" 158-E, BaarÍo Centro nir cidade de Tangara da SerÍa - MÍ. CEP 78 300-

..-,000. CNPJ n" 09 113 823/0001-06. com seu contÍato pnmrtrvc, regstÍado na Junta Comercial do Estado de Mato
Grosso conforme Nare 51201034974, por despacho em sessáo de 09/10/2007 e AlteÍaÇào PosterloÍ. Íesolvem
pelo pÍesente, de geÍal acoído. alterar o contrato soclal, confoÍme cláusulas segutntes:

CLAUSULA PRIMEIRA : A soc€dade resolve alteraÍ se,r endereÇo para : Avenida Mauá. número 152 S.

segundo andar sala 02. bairro Vila Alta. munrcipro de Tangará da Serra estado de Mato Grosso. CEP
78 300 000

CúUSULA SEGUNDA: Permanecem em pleno vigoí as deÍnais clâusulas e condiçôes de contreto socral nâo
modificadas pela presenle alteraçáo

A vista das modificaçoes ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte Íedaçào

CLAUSULA PRIMEIRA O nome empresaíal ê PELEGRINO & ALiIEIDA FILHO LÍOA.-mE, com sêde e
domcillo na Aventda Mauá, numero 152 S. segundo andar sala 02. bairro Vila Alta. muncipio de TangaÍá de
Serra - MT, CEP 78300000. CNPJ n'09 113 823/0001.0(i. com seu conlrato pnm(rvo rêgrstrado na Junta
Comercral do Estedo de Mato GÍosso conÍorme Nrre 51201034974 por despacho em sessâo dê 0g/'10/2007 e
AlteíaÇão PostenoÍ

\- CLAUSULA SEGUNDA. O obJeto socral da empÍesa ê l€senvolvimento e licenciamento de pÍogramas 0e
computador customizáveis suporlê têcnico manutenÇáo e seÍvrços êm tecnologia de iníormaÇào portats.
provedoÍes de conteúdo e seNiÇos de inÍormaÉo na internet. treinamenlo em d€senvolvrmento píofissional e
gerenctal

CLAUSULA TERCEIRA: O capital socaal dâ empresa é Ce R$ 150 000.00 (Cento e Crnquenta Mil Rears).
dividrdos em 150 000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas no valoÍ nomrnal de RS í .00 ( Um Real) cada uma
totalmente rntêgralizados em moeda corrente do País pelos s)cios. as$m distribuidos.

//
L/

SOCIO NOME
A r çN!9_4SRTANO DE MOURA PELEGRTNO
B ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO
TOTALIZANDO

Q] D QUOTAS
105 oo0
45 000

150 ooo

7 00/"

30% i

100%

VALOR
105 000 0c
45 000.00

150 000 00

PERC

CLAUSULA QUARTA A responsâbihdade de cada só,:ro ê restnta ao valor de suas quotas. mas todos
respondem sohdanamente pela rntegra|zaçâo do capttal s«.tal (art 1 052. CCI2N2)

CLAUSULA QUINTA A soc€dade teve rnicro de suas.rtitrdade na data de regrstro na Junta ComeÍcial do
Estado de Meto Grosso e o seu píazo de duÍaÇào é indeterÍnrredo (Art.997. ll. CC12002)

.\U
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CLAUSULA SEXTA As quota-c sâo tndlvtsrve,s e nào poJ€!Íâo seÍ cedrdas ou transfendas a teÍcelros sem o

consenttÍnento do outro só.lo, a quem Íica âsseguíadc em rgualdade de condiçÔes e pÍeço crrerto de

preÍerêncra para a sua aqutsrÉo se postas a yenda fomralzando, se Íealvada a cessáo delas, a alteÍação

contratual pertinênte (Art 1 056. an í.057, CC120O2)

CLAUSULA SETTMA A admrnist;aÇáo da socredade çrberá aos sôcios ENIO ADRIANO DE MOURA

PELEGRINO e ou ANTONIO VIEIRA DE AL EIDA FILHO, que poderão assrnar juntos ou rsoladamente, com

todos os poderes paÍa praticaÍem atos necessários para c f,noonamento regular dos objetvos da socledade
Sendo-lhes, enlretanto vedado o uso da íjrma em negócios alheros aos Íins socrats ou assumlr obngaçôes seja

em favor de qualquer dos quotistas ou de teÍcerros. bem :omo onerar ou altenar bens imóveis da s(rledade
sem autonzaçáo do outro sôcro {artrgos 997, Vl I 013 1 0'5 1c64. CC12002)

CLAUSULA OITAVA Ao téÍmtno da cada exercicro so,:ia,, em 31 de dezembro, o admlnlstÍadoÍ prestara

conlas lustrfrcadas de sua admintstraçâo, procedendo â eláboíaçáo do rnventáro. do balanÇo patÍlmonral e do

balanço de resultado econômtco, câbendo aos sócros na píoporÉo de suas quotas, os lucÍos ou perdas

apurados (art 1 065. Cd2ú2)

CLAUSULA NONA Nos quatro meses segurntes ao termi,lo do exeÍcicro soclal. os sÔc|os dellbeÍaÍào sobre as

contas ê designarão administÍado(ês) quando íor o caso. (:rrts 1071 e 1.072. § 2" e arl 1 078. CCl2002)

CLAUSULA DECIMA A socredade poderâ a qualquer tempo, abÍrÍ ou Íechar írlral ou outra dependêncra
\-. medrante alteÍação contÍatuel assrnada poí todos os sócos

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios poderáo de cornum acordo fixar uma retiÍada mensal a título de
'pÍo labore", observadas as dispostÇóes regulamentares perttnentes

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA Falecendo ou interdrlê(lo qualquer sôcio. a sociedade contrnuaíá suas
atividades com os herdeiros, sucessores e do tncapaz Nào sendo possivel ou inexistindo rnteresse destes ou

do(s) sócro(s) remanescente(s) o valor de seus haveÍe!] seÍá apurado e lquidado com base na sltuaçâo
patnmonlal da socredade, à data da resolução. venÍicada enl balanÇo especlâlmentê levantado

ParágraÍo úntco - O mesmo procedtmento será adotado e"n oulros câsos em que a sociedade se resolva em
relaÇâo a seu soclo (Art 1 028 e art 1 031 CC12O02)

CLAUSUT A DÉCIMA TERCEIRA O(s) Admrnrstrador(es) (le:lera(m) sob ãs penas da lei. de que nâo estâ(âo)
rmpedtdos de exercer a admtnstÍaÇâo da sooedade, por le'espeoal. ou em viÍtude de condenaçâo cnmlnal, ou
poí se encontÍaÍ(em) sob os eÍettos dela. a pena que veíle. arnda que temporaraamentê, o acesso a cargos
públicos. ou por cÍimê Íelimenteí. de prevaricaÉo, petta ou sr borno. concussâo, peculato, ou contra a economta
popular. contra o ststema Íinanceiro naclonal. contra normas de deíesa da concoÍrência, contra as relaçÕ€s de
consumo. Íé pública. ou a propr,edade. (aÍt 1 011 § 1' CC12002) j
CLAUSULA DÉCIMA OUARTA Frca eleito o Íoro da comarca dê Tangara da Serra - MÍ . para o exercicro e o
cumpnmento dos diÍeitos e obngaÇõês resultantes deste corrtrato

E por eslarem assrm ,uslos e contratados assinam o presente rnstrumento em 03 vias de igual ler ê rorma

Tangerá da Serra - MT, 11 de Janeiro de 2010
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PELEGRINO & ALMEIDI\ FILHO LTDA - ME
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 09 1 13 8:13/0001-06
NIRE: 51201034974

ENIO ADRIANO DE XIOURA PELEGRINO, pessoa Íisrca. rnaror. bÍasileiro. nascido em 2ZA4t1g73 na crdade
de PÍesrdente Prudente - SP. Írlho de Enio Pelegrino e de Lourdes Zélta de Moura Pelegírno, sollerÍo
empresárlo. dêvrdamênte cedastrado sob o CPF n' 568.802 781-9í, portedor da cédula de rdentidade RG N
887 480 SSP/MT. expedida em 25109/1990 resrdente e dom crlrado à Rua Olivro de Lima n' 280-W. Edifícro 13
de Maio. ApaÍtamento 08. Bairro centro na cidede de Tangerá da serra - MT cEp 7g 3oo.o0o

ANTONIO VIEIRA DE ALMEIOÂ FILHO, pessoa fisrca. maic- oíasiteiro. nascrdo em 13/C4/1981 na crdade de
São Bernardo - MA frlho de Antonro Viería de Almeidâ É cê Mârie Lucta Lrnta Almetda. solterro. empresâno
devrdamente cadastrado sob o CPF no 705 309 391-34 prÊador da céduia de identrdade RG N 1 381 035-9
SSP/MT, expedrda em 10/03/1999. Íesrdente e domiqhad,l à Rua Cetso Rosa Lima n" 1 338-N Barno Jardrm
Santiago na cidade de Tangara da Serra - MT CEp 7g 3OD-OOO

Unicos sôcios da empresa. denominada PELEGRINO & AL EIOA FILHO LTDA.flE, com sede e domrcitto na
Avenrda Meuá, número 152 S, segundo andar sala 02, bairro Vrlê Alta. municipio de TangaÍá da SerÍa estado\-,ce Mato Grosso, CEP 78.300.000, CNPJ n" 09 113 823/0001-06 com seu contrato primitivo registrado na Junta
Comeícral do Estado de Mato Grosso conforme Nire 51201034974, por despacho em sessâo de 0g/10/2007 e
AlieraÇáo PosteÍlor resolvem pelo presente. de geral acorJo, allerar o contÍatc social, conforme cláusulas
segurntes

GLAUSULA PRIUEIRA : A sociedade resolve altêrar o ob.leto socral retirando a atividade 63 i g-4l00
Portais, provedores de contêúdo e serviços de informação na inlernet.

GLÁUSULA SEGUNDA O endereço do sÔclo Antonro vieira de Almerda filho fica alterado paía Rua 100. n.
468 setôr N 8ârrro Novo Tarumà ll na crdede de Tangará da serra - MT. cEp 7g 300-000.

CúSULA TERCEIRA O estado crvrl do sôcro Antonrô V eire de Atmêida fitho fica atterado para casado em
regime dê comunháo parcial de bens

CLÁUSULA QUARTA Permanecem em pleno vrgor as demais cláusulâs e condiçôês de contrato socral náo
modrficadas pela presente êlteÍaçâo

- A vista das modificaçôes ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte reclação

ENIO ADRIANO DE TOURA PELEGRINO, pessoe fisrcá. maior. brasiteiío, nascido em Z2lO4t1gZ3 nade Presidente Prudente - SP., f ho de Enro Pelegrino e de Lourdes Zélia de Moura petegrino. s
empresário. devidamente cadastrac,o sob o cPF n' ssa.Soz 781-g1, poÍtador da cédula de identrdade
887 480 SSP/MT , expedrda em 25log/1990 residênte e dom crtrado â Rua Otivio de Lima n, 280-W Ed,f
oe Ma,o Apartamento 08 Barrro centro na cidade de Tangará de serra - MT. cEp 7g 3oo-0oo

ctdadef,
olterÍo.
RG N'
icio 1 3

,,

ANTONIO VIEIRA DE ALITEIDA FILHO, pessoa fisrca. marcr. brasileiÍo. nascido ern 13/04/1961 na crdade de
Sáo BeÍnardo - MA filho de Antonro MerÍa de Almerda e de Maria Lucla Lima Almerda. casado em rêgrme de
comunháo Parcial de bens empresário devílamente cadirs:rado sob o CpF no 705 309.391-34 ponãdor da
cêdula de identrdade RG N' 1 381 035-9 SSP/MT. expedida em 1O/03/í999. residente e domrcrhado â Rua à
Rua 100. n"468. setor N Barrro Novo TaÍumá ll, na crdade de Tangará dâ serra-MT cEp 78300-000.

CLAUSULA PRIMEIRA O NOMC CMPTCSANAI E PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTDA..ME, COM SEdE E
comrciiro na Avenrda Mauá, nümeío 152 S, segundo andar sala A2 bairo Vita Alta. município de Tangará da

I
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Sena - MT CEP 78300000, CNPJ n'09 113823/0001.06 com seu contrato pítmrttvo regrsÍado na Jun.a
Comercral do Estado de Mato GÍosso contorme Nrre 51201034974, por despacho em sessáo de 09/10i2007 e
A,teÍaÇào Posterror

'NoM

CLAUSULA SEGUiIOA O obieto sociat da emprêsâ ê
ô202-3/00 desenvolvimento e ricencramento de píogramas l€ computador customizávers.
5209-1/00 suporte têcnico, manutengão e servtços ãm tecnJklgre d-a informaçâo,
6599-6/04 tíeinamento em desenvolvtmento proÍissional e getenclal

CLAUSULA TERCEIRA: O capilat social de emprêsa ê de Rg 150 0OO.OO (Cento e Cinquente Mil Rêais),
divtdidos em 150 000 (Cento e Cinqüenta Mil) quotas no vator nomrnat de Rg 1 OO ( Um Real) cada umã
totelmente integÍalizados em moeda corrente do pais peros sôc.os, assrm distribuídos

socro E QTD QUOTAS
105 000

PERC VALOR
70% 105 000 00

45 000 0o
150 000.00

B

ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRIN o
ANTONIO VIEIRA DE ALMÉIDA FI LHO

I 50 000
45 000 30%

1000Â

CLAUSULA QUÂRTA A responsabilidade de ceda sócro ê restnta ao valor de suas quotas. mas todos
respondem solidariamente pela rntegÍalizaÉo do câpttal social (an 1 O5Z. CCl ZOO2)

v CLAUSULA QUINTA A sooedade teve rnrcro de suas âtrvidade na data de registfo na Junta comeÍcral do
Estado de Mato Gíosso e o seu prazo de duraÇâo é rndetermrnedo (Art.99z. ll. ccí2ooz)

CLAUSULA SEXTA . As quotas sào rndrvisivers e nâo podeÍào ser cedrdas ou transferidas a teÍceaÍos sem o
consentlmênto do outro sócio. a quem Íica assêguredo êm rgualdadê de condiÇóes e preço direrto de
preferêncta para a sua aqulsição se postas à venda. formaltzendo. se rêahzeda a cêssâo delas. a alteração
contratual pertinentê (Art I 056. art. í.057, Cd2NZ)

CLAUSULA SÉTIMA A admrnrstÍaçáo da sociedade caberá aos sócros Ei O ADRTANO DE TOURA
PELEGRINO e ou ANTONIO VIEIRA DE AL EIDA FILHO, que poderâo âssinar Juntos ou rsotadamente com
todos os poderes para preticârem atos necessános para o funcionamento reguler dos ob,etNos de soctedadê
Sendo-lhes. entretanto vêdado o uso da firma em negócos alhetos aos fins sóciais ou assumrÍ obrigeçôes sela
em favor de quelquer dos quotrstas ou de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar bens tmôvets da sociêdede
sem autonzaçào do outro sócio (artrgos 997, Vt. 1 0j3 1 015 1064. CC12OO2)

CLAUSULA OITAVA Ao término da ceda exeÍcicio social, em 31 de dezembro. o administrador pÍestarâ
contas iustificedas de sua admtnistraçáo procêdendo à elaboreçáo do inventário, do balanço pakrmonaat e do
balanço de Íesultedo econôm,co. cabendo aos sóoos. na proporçào de suas quolas. oá lucros ou perdas
apurados (art 1 .065, Cd 2N2)

CLAUSULA NONA Nos quatro meses segurntês ao térrrino do êxercícro social, os sócios delrberaráo sobre
as contas e desrgnarâo admintstradoÍ(es) quando ÍoÍ ocasc. (erts 1.071 e1072 §2"eart i OTg CCl2OO2)

CLAUSULA DECIilA A soctedade poderá a quelquer tempo. abÍir ou íechar filial ou outra dependêncra,
mediante alteraÇâo contratuat assinade por todos os sóco§

CLAUSULA DÉClmA PRI EIRA Os sôcios poderâo. de comum acordo, Íixar uma Íetiíada mensat. a tituto de
pro laboíe". observadas as disposiçôes regulamêntares pêrtrr,66195

TOTALIZANDO

CLAUSULA DEclMA SEGUNDA Falecendo ou interdfado qualquer socro, a socredade continuaÍá suas
etlvldades com os herdeiros. sucessores e do incapaz Não sendo possivel ou rnextsttndo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e lrqurdado com besê na situaÇâo
patrimonial da sociedade. à data da resoluçào, veírficada em belanço êspeoetmente têvantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedrmento será adotâdo e.n outÍos casos em que â sociedãde se resolvâ em
Íelacào a seu sóclo (Art 1 028 e art .1 031 cc12002)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA O(s) Admrnrstrador(es) dectaÍa(m) sob as penas da ter de que não e$a(eol
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rn)pedldos de exerceÍ a administraçáo da socredade poÍ le,especial, ou em viÍtude de condenaÉo crrminal. ou
poÍ se encontrar(em) sob os ereitos dela, a pena que vsre, ainda que tempoÍanamente. o acesso a cargos
0Úblicos; ou por crime íalimentar, de pÍêvaricaçáo peÍta ou sr,borno. concussâo, peculato. ou contra a e@nomra
popular contra o sistema financetro nacional. contra normas de defesa da con@rrência, mntÍa as relaçóês de
consumo Íé púbhca. ou a propra€dade. (aÍt 1 011, § 1". cc12002)

CLAUSULA DECIMA QUARTA Frca eleito o foro de comarca de Tangara da Sêrra - MT . para o exerclc,o e
o cumpnmento dos diretta§ e obrqaçÕes resultantes dêste contÍato.

E por eslarem asstm Justos e contretados assinam o pÍesente instrumento em 03 vias de igual ler e Íorma

N %
TangaÍá da Seíra - MT. 05 de Março de 2012
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PRISCILA MELIANE LEITE DOS ANOS
RG 2037506 SESPOS/DF
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LUCIVONE PEREIRA GOMES .

RG 1325943 - 1 SSP MT

ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO

TESTEMUNHAS

ANTONIO VIEIRA D EIDA FILHO
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,\l-TERÂÇÃO CO\TR.\I'[ .\l- \" 5 DA s(X il.]).rt)t- PUt.E(;Rt\O & AL\t[.il)..\ t'tr-Ho
t-t'D.{, }tE

('\ l',1 n" 09.1 13.823/il101-06

ENIO ADRIANO DE ilOURA PELEGRINO, pessoa físaca. maior, brasileiro, nascrdo em 2210411973 na
cidade de Presrdente Prudente - SP, Íalho de Enio Pelegnno e de Lourdes Zélia de Moura Pelegrrno.
solterro empresário, devrdamente cadastrado sob o CPF n' 568802 78í-91, portador da cédula de
idenüdade RG N" 887.480 SSP/MT, expedida em 25109/1990, Íesrdente e domiciliado à Rua Olívio de Lima
n'280-W, Edrllcro 13 de Maio, Apartamento 08, Bairro Centro na cidade de Tangará da Serra - MT, CEP
78 300-000

ANTONIO VIEIRA OE ALMEIOA FILHO, pessoa Ílsica. maioÍ bÍasilerro, nascido êm 13/04/1981 na cidade
de Sâo BernaÍdo - MA. filho de Antonio Vreira de Almeida e de Mãria Lucia Lima Almeida. casado em
regrme de comunhào paÍcial de bens. empresário, devidamente cadastrado sob o CPF no 705 309.39'l-34.
porlador da cédula de identidade RG N' 1.381.035-9 SSP/MT, expedida em 10/03/1999, resadente e
domicrliado à Rua '100, numero 468, setor N. bairro Novo Taruma ll, na cidade de Tangara da Serra - MT,
cEP 78.300-000

Unicos sôcios da empresa, denominada PELEGRINO E ALUEIDA FILHO LTDA.-ME, com sêde e domrci|o
na Avenrda Mauá, número 152 S, segundo andar sala 02, bairro Vila Alta, munrcipro de Tangará da Serra
estado de Mato Grosso. CEP 78300000, CNPJ n" 09 113823/0001-06. com seu contrato pnmrtrvo

registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso conforme Nire 51201034974 por despacho em
sessâo de 0911012007 e AlteraÇáo Posterior. resolvem pelo presente, de geral acordo alterar o contrato
social, confoíme cláusulas seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade paÍa Avenada Presidente Tancredo de
Almeida Neves, Numero 980, Setoí N, EdiÍÍcio Alrança Sala 13. Jardim Tanaka, Municipio de Tangará da
Sena. MT CEP 78 300-000.

CLAUSULA SEGUNOA: Fica alterado o endeÍeçô dos sôcros
Enio Adriano de Moura Pelegrino paÍa a Rua Rotary lnternacional (03 A), 310 W - PaÍque das Mansôes,
Tangará da SeÍÍa - MT, CEP 78300-000,
Antonio Veira de Almeida Filho paÍa a Rua Joáo E[as Ramos, 367 E - Jardim Floriza. Tangará da Serra -
MT CEP 78300-000

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em plêno vrgor as demais cláusulas e condiçóes de contrato soctal
não modiÍicadas pela presente alteraÇào.

A vista das modificações oÍa ajustada, consolida-se o contÍato social com a seguinte
redação:

ENIO ADRIANO OE iIOURA PELEGRINO, pessoa íisica, maior. brasilerro. nasctdo em 2210411973 na

cidade de Presidente PÍudente - SP, filho de Enro Pelegnno e de Lourdes Zélia de Moura Pelegrino.
solteiÍo. empresário, devrdamente cadastrado sob o CPF n' 568.802 781-91. portador de cédula de
identidade RG N" 887.480 SSP/MT., expedida em 25109/1990, residente e domrciliado á Rua Rotary
lnternacional (03 A) 310W-ParquedasMansóes.TangarâdaSerra-MT CEP 78300-000

ANTONIO VIEIRA OE ALMEIDA FILHO, pessoa Íisice. maioÍ brasilerro, nascido em 13/04/1981 na cidade
de Sâo Eemardo - MA.. filho de Antonro Vreira de Almeida e de Maria Lucia Lima Almeida, casado em
regime de comunhâo parcial de bens, empÍesário devidamente cadastrado sob o CPF no 705.309.391-34,
porlador da céduta de rdentidade RG N" 1.381.035-9 SSP/MT, expedida em 10/03/1999, Íesidente e

domicrliado à Rua Joào Elias Ramos, 367 E - Jardim Floriza, Tangârá da Sena - MT, CEP 78300-000.

v--
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AI-TERÂÇÀO CONTRÂTT1AL N'5 D.\ SOCIEDADE PELEGRINO & AL}IEIDÂ FII-HO
LTDA ME

CNP.I n' 09.1 l-1.82.1ru001-06

cLÁusuLA PRIMEIRA O nome empresanal é PELEGRINO & ALMEIOA FILHO LTDA.-II,E, com sede e
domicilo na Avenida Presdente Tancredo de Almerda Neves, número 980 setor N. EdiÍÍcio Aliança. Sala
13, Jardim Tanaka. municlpio de Tangará da Serra. MT CEP 7E 300-000, CNPJ n" 09 113.823/0001-06
com seu contrato pnmitrvo ÍegistÍado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso conforme Nire

51201034974, por despacho em sessão de 09/10/2007 e AlteraÇáo Posteíror

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa ê :

6202-3iOO desenvolvimento e llcenciamenlo de progremas de computador customizáveis.
6209-1/00 supoíte técnico. manutençào e serviços em tecnologia da informaçáo,
8599-6/04 treinamento em desenvolvimento proÍissional e 9eÍencial.

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social da empresa ê de R$ 150.000 00 (Cento e Cinquente Mil Reais),
divididos em 150 000 (Cento e Crnqúenta Mrl) quotas no valoí nominal de R$ 1 ,00 ( Um Real) cade uma

lotalmente rntegralizados em moeda corrente do Pais pelos sÔcios. sssim distribuÍdos

VALOR
105 000.00
45 000 00

TOTALIZANDO 150.000 100% 150 000.00

CLAUSULA QUARTA A responsabilidade de cada sócio ê restÍita ao valor de suas quotas, mas todos
íespondem solidariamente pela integralizaÉo do capital social. (art. 1.052. CC12002)

CLAUSULA QUINTA : A sooedade têve inicro de suas atrvidades na data de regrstro de 09/10/2007. na

Junta ComeÍcial do Estado de Mato Grosso e o seu pÍazo de duraçáo é indetermtnado. (Art 997. ll
cc12002)

CLAUSULA SEXTA . As quotas sâo indivisivets e nâo poderào seÍ cedides ou lransfendas a tercêlíos sem

o consentimento do outro sôcio, ê quem Íica asseguÍado, em rgualdade de condtçÕes e pÍeÇo direito de
prêferência para a sua aquisiçâo se postas à venda, íormalizando, se realizada a cessâo dêlas. a alteraçâo
contratual perlinente. (Art. 1.056. art. 1.057, Cq2NZ)

CLAUSULA SÉTtilA . A administraÉo da sociedade caberá aos sócios ENIO ADRIANO DE MOURA
PELEGRINO e ou ANTONIO VIEIRA DE AL EIDA FILHO, que poderão assinar Juntos ou isoladamente,

com todos os poderes paÍa praticarem atos necessáraos para o funcionamento regular dos objetivos da

sociedade. Sendo-lhes entretanto vedado o uso da frma em negÔcios alheios aos ftns sociais ou assumlr
obrigações seia em Íavor de qualqueÍ dos quotistas ou de terceiÍos, bem como onerar ou alienaÍ bens

imOveii da soaiedade, sem autorizaÉo do outro sócio (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064. CC12002)

CLAUSULA OITAVA Ao término da cada exercicio sociel, em 31 de dezembío, o admrnlstrador prestará

contas iustificedas de sua edministração, procedendo à elaboraçáo do inventârio. do balanço patÍimonial e

do balanço de resultado econômico, câbendo eos sócros. na propoÍÉo de suâs quolas. os lucros ou perdas

apuredos (art I 065. CC12002)

TJ<

/
CLAUSULA NONA Nos quatro meses sêguintes ao lêrmino do exerciCio social, os sÔcios deliberaráo

sobre as contas e designaíão administrador(es) quando for o caso. (arts 1.071 e 1 072, § 2' e art. 'l 078.

cc12oo2) \=-- - \
CLAUSULA OECTMA . A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, /

"C

QTD OUOTASNOME PERCSÔCIO
7O7o105 000ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO
300/oB 45.000ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO
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ALTERAÇÃO CONTR;\TTIAL N'5 D..\ SOCIEDADE PELEGRINO & ÂI-NtEII)A FILHO
LTDA ME

CNPJ n" 09. 1 13.E23/0001-06

mediante atteraÉo contratual essinada por todos os sôcios.

CLAUSULA OÉCltA PRImEIRA: Os sócios poderáo, de comum acordo. fixaí ume Íetirada mensal, a título
de'pÍo labore'. observadas as d,sposiçoes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OÉClt$A SEGUNDA : Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e do incapaz Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) íemanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da sociedade, à data da resoluÉo verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo únaco - O mesmo procedimento será adotado em outÍos casos em que a sociedade se resolva em
relaÉo a seu sócio (Art. 1.028 e art. 1.031. CC12002)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) Admrnrstrador(es) declera(m), sob as penas da ler, de que nâo
êstá(âo) impedidos de exercer â administraçâo da sociedade, por ler especial, ou êm virtude de condenaÇáo
criminal. ou por se encontraí(em} sob os eÍeitos delâ, a pena que vedê ainda que temporeriámente, o
acesso a cargos públicos. ou por crime Íalimentar. de prevaricaçâo. peita ou suborno. concussâo. peculato
ou contÍa a economia popular. contÍa o sistema Íinanceiro nacional, contra noÍmas de deÍesa da
concorÍência. contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1 .0í 1, § 1" , CC12002)

CLAUSULA OÉCltA QUARTA : Fica eleito o foro da comarca de Tangara da Serra - MT., para o
exeÍcÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes Íesultantes deste contrato.

E poÍ êstarêm a6sim justos e contralados assinam o presente instrumento em 03 vias de igual ter e
forma

Tangará da SerÍa - MT, 04 de Abril de 201ô

ENIO AORIA'{O DE MOURA PELEGRINO
CPF:558.8O2.781-91

ANTONIO VIEIRA LMEIOA FILHO
CPF:705. -34

JUNTA COITERCIAL DO ESÍADO DE TATO GRO§SO. . - ...
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CNI'.! n" 09. 1 l-1.823/0001-06

ENIO ADRIANO OE iIOURA PELEGRINO, brasrlerro nasodo em 2210411973 na cidade de Presadente
prudente - SP filho de Enro Pelegnno e de LouÍdes Zê[a de Moura Pelegnno, soltelro, empÍesáno,

devidamente cadãstrado sob o CPF À' SOa aOZ 781-91 portadoí da cédula de identrdede RG N" 887.480

SSP/MT. expedrda em 25109/1990 restdente e domrcrliado á Rua Rotary lnternaconal (034) 310 W -
Parque das Mansôes Í engaé da SeÍra - MÍ CEP 78 300-000

ANTONIO VIEIRA OE ALt EIDA FILHO, brasrlerro nascrdo em 13/0411981 na crdade de sâo Bernardo -
MA, filho de Antonio VietÍa de Almerda e de Maía Lucra Lrma Almerda. casado em comunhao paÍclal de

bens emgresâno devrdamente cadastrado sob o CPF no 705 309 391-34. portador da cêdula de identdade
RG N" 138i 035-9 SSP/MT expedrda em 10/03/1999 resrdente e domiciliado â Rua Joao Elias Ramos,

367 E Jardrm Flonza. TangaÍa de SeÍra - MT CEP 78 300-000
Unrcos sôcios da empÍesa. denominada PELEGRINO A ALMEIOA FILHO LTDA - ME, com sede e

domicÍlto Aventda Tancredo de Almeida Neves EdÍicro Ahança. numero 980 setor N sala 13, JaÍdim 
'

Tanaka Írunrcipro de TangaÍá da Serra. MT. CEP 78 300-000 CNPJ n'09 113 823/0001-06. com seu

contrato pnmltrvo Íegrstrado na Junta Comercral do Estado de Mato GÍosso coníorme Nlre 51201034974,
por desoacho em sàssào de 09/10/2007 e alteraçâo postenoí Íesolvem pêlo presente. de geÍal acordo.

alteraí o contrato socral confoÍme cláusúlas segulntes

CLAUSULÂ PRIMEIRA: A socredade que grra sob o norne empÍesenal PELEGRINO & ALMEIDA FILHO

LTDA ME grraÍa. a partrÍ desta data. sob o nome empÍesanal PELEGRINO & ALITEIDA LTOA ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: E admltlda na socledaoe LAURA iNARIA OE OLIVEIRA PELEGRINO bÍASIIEITA

casada em Comunhâo Parcral de Bens Empresárra CPF n" 935A94741-72 RG n" 14062518 oÍgâo
expedrdoÍ SSP MT nascrda em 05 de Dezemoro de 1980 na crdade de Jeuru MT Írlhâ de Gêrcrno

Rodngues de Ollverra e Ana Anselma Rodngues resrdente e domrcrhâdo na Rue Rotary lnternacional 310.

SetorW, PaÍque das MansÕes. Tangarâ de SerÍe M] CEP 78 300-000

CLÁUSULA TERCEIRA: É admltida na socledade FABIANE OOS SANTOS FACHINA ALTIEIDA,
brasileira casada em Comunhâo Parcral de Bens Enlpresárra. CPF n" 003915.561-77, CTPSno

5258200017. ôÍgâo expedidor DRT - MT nascrda em nasqda 21 de Julho de 1985 na crdade de Tangará

da Serra MT filh; de Antonro Fachlna Neto e SenhoÍrnha Mafla dos Santos Fachrna Íesrdente e domicillado
no(a) Rua Joâo Elras Ramos 367 Setoí E Jardrm Floflza Tangará da seÍra. MT CEP 78 300-000

Paragreío Prim€iÍo: Retrra-se da socredade o sôcro ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO. detentor

de 1Ois OOO (Cento e Crnco Milrquotas, no valor nomrnal de RS 1 00 (Um Reel ) cada úma. corrêspondendo

a RS 105 000.00 (Cento e Crnco Mrl Reats)

Parâgraío Segundo: Retrra.se da socÊdade c sôcro ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO. detentor de

a5 00-0 (ouarenta e Crnco Mrl) quotas no valor nÓmlnal de RS 1 00 lUm Real )cada uma correspondendo a

RS 45.000.00 iQuarenta ê crnco Mrl Rears)

CLÁUSULA QUARTA: A socra LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO adqurre do sÓcro ENIO

ADRIANO DE MOURA PELEGRINo o valor de RS 105 OOo 00 (Cento e Crnco Mrl Reais) que corresponde a

70olo do capital socral. que Íecebe neste ato em moeda coÍrenle do Pais dando plena. geral e irrevogável
quitação p,- ' r
CLÁUSULA eUtNTA: A sôcra FABTANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIOA adquire do sÔcio ANTONIO

VIEtRA DE ALMETDA FTLHO o valor de RS 45 000.00 (Ouarenle e Crnco Mrl Reais) que corresponde a 30o/o

do capital soctat que recebe neste ato em moeda corrente do Pais, dando plena. geral e irrevogável

quitaçáo
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Paragraío Primeiro: Após a cessão e transferêncra de quotas. e da retrrada e admrssão de sôcio, fica
asstm dlstrrbuido

OTD
QUOTAS

PERC VALORN OMEoSÓC
r,_
iA
IB

LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO 1 05 000
45 00c

105.000.00
FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA 30% 45 000.00

TOTALIZAN DO 100% 150 000,00

CLÁUSULA SEXTA: Frca alterada a admrnrstraçáo da socredade no qual as sôoas LAURA MARIA DE

OLIVEIRA PELEGRINO e ou FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIOA, que podeÍâo âssrnar iuntos
ou tsoladamente com todos os podeíes para pratrcarern atos necessânos para o Íunclonamento Íegular dos

obletrvos da sooedade

cLÁusuLA SETIMA O(s) Admrnrstradofl es ) decleraim). sob as penas da ler. de que nâo está(áo)
impeddos de exeÍceí a admrnrstraÇâo da socredade. por ler especral ou em vrrtude de condenaçâo cíiminal
ou por se encontraÍ(en]) sob os efertos dela a pena que vede arnda que temporanamente. o acesso a
cergos púbhcos. ou por cflme faltmentar. de preva caçâo perta ou suborno. concussào. Deculato, ou contra
a economta populaÍ contra o ststema financerro nacronal. contÍa noÍmas de deÍesa da concorrêncra contra
as relaÇôes de consumo Íê públrca. ou a pÍopnedade (art 1 011 § 1' CC12002)

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem em pleno vrgor as demars clausulas e condrçÕes de contrato sodal não

modrfrcadas pela presente alteraçâo

A vista das modiÍicaçóes ora ajustada, consolida-se o contrato 6ocial com a seguinte redação

LAURA MARIA OE OLIVEIRA PELEGRINO bÍasrlerra casada em Comunhão Párclal de Bens.
EmpÍesána CPF n" 935.494 741-72. RG no 14062518 ôrgáo expedrdor SSP - MT nascda em 05 dê
Dezembro de 1980 na crdade de Jauru MT ítlha de Gercrno Rodrigues de Olrveira e Ana Anselma
Rodngues restdente e domictltado na Rua Rotary lnlernacronal, 310. Setor W, Parque das MansÔes.
Tangará dã Serra MT. CEP 78 300-000

FABIANE OOS SANTOS FACHINA ALMEIDA. bíasileira. casada em Comunhào PaÍcial de Bens.
EmpÍesáÍia CPF n" 003 915 561-77 CTPS n" 5258200017 ôrgào expedidor ORT - MT nascda em
nascrda 2l de Julho de 1985 na cidade de Tangará da Serra MT. Íilha de Antono Fachrna Neto e
Senhorinha Mana dos Santos Fachrna, residente e domiciliado no(a) Rua Joâo Elias Ramos. 367. Setor E,

Jardrm Flonza TangaÍá da Serra, MT. CEP 78 300-000

CLÁUSULA PRIMEIRA O nome empresanal ê PELEGRINO & AL IEIDA LToA - tlE, com sede e
domrcilo nâ Aventda Têncredo de Almeica Neves. Edrfrcio AhanÇa númeÍo 980 setor N sala 13. Jardlm
Tanaka munrcipro de Tangerâ da SeÍra MT CEP 78300-C00. CNPJ n'09 113823/0001-06. com seu
contrato pÍtmrtrvo regrstrado na Junta Comercral do Estado de Mato GÍosso conforme Nirê 51201034974
por despacho em sessâo de 09/10/2007 e Alteraçào PosteÍror

CLAUSULA SEGUNDA O obleto socral da empresa ê
6202-3100 desenvolvimento e licenciamento de programas de computador GUstomizáveis,
6209-1/00 suporte têcnrco. manutenÇáo e servrÇos em tecnologra da iníormaÇáo.
8599-6i04 tÍernamento em desenvolvrmento proÍrssronal e gerencial

,uxTA coxErcl L oo EsrlDo oE ra^To GROSSO
Cert fico o R.grsaro em 271t2/2O\6sob ll'20168217210
Protocoloi 16.,821721{ Oe lE/l I/2016
NtRE 51201034974

PÉLEGRIXO I ALXÊIDA TTDA XE
Crró i(.eld. !OCE8+CA2E-3529 1-2a95za-Bl 5Or-O9E79-739^o-9424O

e.

R((l: l{ l6t)01)l)(}i i i it)-

Curábá.29/I212oI6

/. t,- lt,/- P'
lúIo iíeoencô M!lier Neto

Secretárlo C'eràl Í'acinu f

150 003 .

YL



ÂLTERÀÇÀo CoNTRATTIAL i\i'ó DA S()CIEDADE PELEGRINO & AL§ÍEIDA FILHO
LTDA ME

( \ P.l n" 09. I l.1.ll2.l/(XX) l -í)6

CLAUSULA TERCEIRA: O capital socral dâ empresa é de R$ 150 000,00 (Cento e Crnquêntã Mil Rears),
drvididos êm 150 000 (cento e cinqúenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um Real) cada uma
totalmente rntegralizados em moeda corrente do Peís pelos sócios. assim distribuÍdos

§ôCÍó 
- 

ruoraE OID
QUOTAS

PERC VALOR

LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO 105.000 I 700k 105.000.00
B FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA 45 000 3O7o 45 000.00
TOTALIZANDO 000 100%150

CLAUSULA OUARTA A responsabilidade de cada sôcio ê restrita ao valor de suas quotas mas todos
respondem solidanamente pela integralizaÉo do câpital social (art. 1.052, CC12002)

CLAUSULA QUINTA: A sociêdade teve rnicio de suas etividade na data de íegistro em 09110t20O7 na Junta
ComeÍcral do Estedo de Mato Grosso e o seu prazo dê dureçáo é indeterminado (Art 997. ll CC12OO2)

CLAUSULA SEXTA. As quotas sâo indivislveis e nâo poderâo ser cedidas ou transÍeÍidas a terceiros sem o
consentrmento do oulro sÓcio, a quem fica assegurado. em igualdade de condiÇôes e preço direito de
preferêncta paÍa a sua aquasrçáo se postas à venda, formalizando, se reelizada a cessâo delas, a alteraçáo
contratuâl pertinente. (Art. 1.056, art. í,057, CCl2002)

CLAUSULA SÉTltlA: A admrnistraçâo da sociedade cabeÍá aos sócios LAURA irARlA OE OLIVEIRA
PELEGRINO e ou FÂBIANE DOS SANTOS FACHINA ALftElDA, que poderâo assinar juntos ou
isoladamênte com todos os poderes para pratrcarêm atos necessános para o functonamento regular dos
objettvos da sociedade Sendoihes, entretento vedado o uso da firma em negócios alheros aos fins sociers
ou assumrr obrigaÇÔes sera em favor de qualqueí dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar
bens rmôveis da sociedade. sem autorizaçáo do outro Sócio (artigos 997, Vl. 1 013. 1.015, 10€É'. CC12002)

CLAUSULA OITAVA: Ao têrmino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas Justificadas de sua administraÉo, procedendo â elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonral e
do balanço de rêsultado econômrco, cabendo aos sôcios, na proporçâo de suâs quotas, os lucÍos ou peÍdas
epuredos (ert 1 065 CC12002)

CLAUSULA NONA. Nos quatro meses segurntes ao término do exercícro social, os sócios dellbeÍaÍâo
sobre as contas e desrgnaÍáo administrador(es) quando Íor o caso. (arts. 1.071 e 1.072. § 2" ê art. 1.078,
cc12002)

CLAUSULA OECIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filtal ou outra dependêncla,
medrante alteraçào contratual assinada por todos os sôcios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderâo, de comum acoÍdo, Íixar uma retirada mensal, a tÍtulo
de "pÍo labore', observadas as dtsposiçôes regulamentares pertrnentes. 

\--- \
CLAUSULA DÉClmA SEGUNDA: Falec€ndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atrvidades com os herdeiros, sucessores e do incapaz Nâo sendo posslvel ou inexistindo tnteresse destes
ou do(s) sÔoo(s) Íemanescente(s). o valoÍ de seus haveres seÍá apurado e llquidado com base na situaÉo
patrimonial da sociedade. â data de resoluçáo, venficeda em batanço espectalmente levantado

Parágrafo úntco - O mesmo procedrmento será adolado em outros casos em que a sociedade se Íesolva em

,UT'ÍA CO}IERCI L OO ESÍADO DE I'AÍO GRÔSSO
Cenrtico o Reg stro em 27112,/2016 sob no 20168217210
P.otocôlo. I618217? 1.0 Ce l8/lll?016
NIRE 5l20tc3{974

PELÉGRIXO I ALI.'EIDA LTDA IIE
:hêncelà : üOCEB+CA2E-3529r-2a954-Bl 5D7{9E79-739^O-94240

ilt

k

Ç\ü

150 000 00

Rcq:8160000035j507

Çuiabô,29/12/20r6
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AL-tllR.{(:Ão ('oYIRÂTt'AL N" ó D^ S(X'l}-l)AI)U Pl.LE(;RINO & ALIUEIDA FILHO
T,TI)A ME

Cl{P.l n" 09.1 I l.tt23/0001-06

relaçâo a seu socro (Art 1 028 e art 1 031 CC12002)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA O(s) Adrnrnrstrado(es ) declarê(m) sob as penas da lei. de que nâo

está(âo) rmpedtdos de exeÍcer a admrnrstraçào da socredade por ler especrâ|. ou em vlrtude de condenaÇào

cnminal. ou poí se encontrar(em) sob os efertos dela. a pena que vede, alnda que temporarlemente. o

acesso a cargos públcos. ou por cnme fahmentar de prevancaÇâo. perta ou suborno concussão peculato

ou contre e economla popular contía o srstema frnancerro nacronal contra normas de deÍesa da

concorrêncra contra as relaÇÔes de consumo Íe publrce ou e prop edade (art 1 011 § 1". CC12002)

CLAUSULA DÉClirA QUARTA Ftca elerto o foro da comaÍÉ de Tangara da SerÍa - MT , para o
exeÍcioo e o cumpÍtmento dos dtíettos e obngâÇÔes resultantes deste contrato

E por estarern assrm justos e conÍatados assrnam o presente rnstrumento em 03 vias de tgual ter e

*.,''. 
.t ,

'': ^'§' '- Tângará de Serra - MT 10 de Novembro de 2016

ENIO ADRIANO OE MOURA PELEGRINO
cPF 568 802 781-g 1

",}

ffio
cPF 705 309 391-34

§\
.J.---t.-t-

FAtsIANE LT

.'.
OS SAN 1 gS I-ACHINA ALMEIDA
cPF C03 915 561- 77

LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRIN
cPF 935 494 741-72

e
u

JUI{ÍA COI{EaCIAL OO ESÍAOO DE ltl^ÍO GnOSSO
Cenríico o Regrstro eri 27l1212016 §ob 

^o 
2c168217210

Pí.rto:ôlo: l6 821 -21 -0 oe 18.'ll/2016
NlRt:51201034974

PELÊGiIÍ{O 
' 

ALI'EIOA LTDA XE
c hôncelô : BocC!+cA2E-35291-2493a+t3o7{9E79-r39Ao'aA2ao

çL|àbà 29/12t2c16

/. l"- lt-,/- /ç-
tdl. r,.or,,.to Mullêr Neto

Secreláno Geral
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w
Ministério cla Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nâcional de Registro Empresarial e lntegraÉo
Secretaria de Eslado de Desenvolvimento EÇonômico - SEDEC

No DO PROIOCOLO (Uso da Junta ComeÍcial)

NIRE (da sedê ou ílial, quando a
âêde for êm outra UF)

51201034974

Código dâ Nâturêza

2062

N" de Malrlcula do Agênte
Auxiliardo comérciô

1-REOUERTMENTO

Nome

ILMO(A). SR.(A) PRESIDÊNTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

OMÉGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA
(da Empresa ou do Agente Aúxillâr do Comércio) 

N" FCN/REMP

requer a V.Sá o deÍerimento do seguinte alo

lil lil lt lillllltililillrililil ril
N"DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO AIO / EVENTO MTP1900'174899

1 oo2 ALTERACAO

ALTERACAO DL NOMF FMPRFSARIAI

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESI\,1O MUNICIPIO

TANGAEÀDA§EBEA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinaturâ

24 Dezembto 20'19
Data

Z -NSõDÃ JÚNTA CoMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Isrrv

l-l r.rno tt
Data

NÃO _/_/_
Dzlâ Responsável

Procêsso em Ordem
À decisão

Data úd
Responsável )/

// ,/
DEcISÃo SINGULAR

5" Exigêndâ2' Exigência 3à Exigência
)rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

rocesso deferido, Publiquê-sê s arquive-sê tr tr
Procêsso indêíerido. Publique-se

Data

DEcISÃo coLEGIADA
5á Exigência

Processo êm exigênciâ, (Vidê despecho em folhe anexâ)

Processo defêrido. Publiquê-se ê arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

\--..-- \
oBSERVAÇÕES

8l
UÉ

* Junta Comêrcial do Estado de Mato Grosso
{.*..-EC.r,,r'* ,"s,.tro sob o n' 2209126 e Ín 2611212019 da Empresa OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA. Nire 5120Í034974 e protocolo 191940356
ÇF- 2611212nig. AurenticaÇão: 918E9FDDF33OC9C6EF84222'1scA133F988E22E. Julio Fredêrico Muller Neto - Secretário-Gerâl- Para velidar estê

documento, acesse http://www.jucemat-mt.gov.br/ e irÍÍorme no do protocolo 19/194.035-6 ê o código de segurânçá YÍMP Esta cópia foi autenticada
digitalmênte e assinada em 2611212019 pot Julio Frederim Muller Neto sêcretário-GeBr. 

,/. , ll_ r^ oáo. í /g

Telefone de Conlato: _

2211

Nomê(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Isrrra

tr tr

tr trtr n

I ozo lr
I o:r I r

losrlr

ff
T



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/í94.035-6 MTP1900174899 24t12t2019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

705.309.391-34 ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO

568.802.781-91 ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO

o03.9'15.561-77 FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA

935.494.741-72 LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO

- Õ_ Junta ComeÍc1al do Estado de Mato Grosso
{ }jCertrtico regrstro sob o n" 2209126 eín 2611212019 da Empresa OMEGÂ GESTAO EOUCACIONAL LTDA, NiíeW - Ze-TZIZOí}. Aurenricaçáo: 918Ê9FODF33OC9C6 EF5422215CA133F}88E22E. Julao Frederaco Mullêr Neto

xâi§*{#

rL

Página í de 1

L\'.-./)

51201034974 ê protocolo í91940356
- Secretario-Geral. Para validaÍ este

documênto, acesse httpJ r/ww-jucemât.mt.gov.br/ e inrorme no do protocolo 19/194.035-6 e o código de sêguránçá YÍMP Estâ cópia foi eulênlicáda
digitalmente e assinad a em 261121201Í} por Júlio Frederico Muller Neto SecÍetario-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL N" 7 DA SOCIEDADE
PELEGRINO & ALME,IDA LTDA ME

CNPJ n" 09.113.823/0001-06

LAURA MARIA DE OLMIRA PELEGRINO, brasileira, casada em comunhão parcial de
bens, empresária, portador do CPF sob n" 935.494.141-72 e da Carterra de ldentidade RG sob n"
14062518, órgão expedidor SSP/MT, nascida em 05 de Dezcmbro de 1980, natural de Jauru, Mato
Grosso, filha de Gercino Rodrigues de Oliveira e Ana Anselma Rodrigues, residente e domiciliada
na Rua Rotary Intemacional, n" 310, setor W, Parque das Mansõcs, município dc Tangará da Serra

- MT. CEP 78.300-000.

FABIÀNE D()S SANTOS FÀCIIINÀ ALMEIDA, brasileira, casada em comunhão parcial de
bens, empresiíria, portador do CPF sob n" 003.915.561-77 e da CTPS n" 52582O0O17, órgão
expedidor DRT/MT, nascida em 2l de Julho de 1985, natural de Tangará da Serra, Mato Grosso,
filha de Antonio Fachina Neto e Senhorinha Maria dos Santos Fachina, residente e domiciliada na
Rua João Elias Ramos, n" 367, setor E, Jardim Floriza, município de Tangará da Serr-a - MT, CEP
78.300-000.

Únicas sócizs da sociedaile empresarial limitada PELEGRINO & ALMEIDA LTDA ME,
registrada legalmente por contr ato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de
Mato Grosso, sob NIRE n" 51201O34974, com sede na Avenida Tancredo de Almeida Neves,
Edifício Aliança, número 98O, setor N, sala 13, Jardim Tanaka, município de Tangará da Serra -
MT, CEP 78.300-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica sob o n"
09.1 13.82310001-06, os quais, de pleno e geral acordo, resolvem ajustarem a presente alteração
contratual, nos termos da Lei n' 10.406, de 10 de janeiro de 20O2, mediante as condiçõcs
estabe lecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial PELEGRINO &
ALMEIDA LTDA ME, girará, a paÍtir desla data, sob o nome empresarial OMEGA GESTÃO
EDUCACIONAL LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.
Conforme Lei Complementar n" 155/2016, que revogou o aÍt. 72 da Lei Complementar n"
12312006, retira-se o ME do nome empresarial.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade comunica a alteração do número da sala comercial, onde o
endereço completo era: Avenida Tancredo de Almeida Neves, Edifício Aliança, número 980, setor
N, sala 13, Jardim Tanaka, município de Tangará da Serra - MT, passando a ser: Avenida Tancredo
de Almeida Neves, Edifício Aliança, número 98O, setor N, sala 08, Jardim Tanaka, município de
Tangará da Serra - MT

-{

//CI,ÁUSUI,A TERCEIRA: E a<Imitido na socierlade ENIO ADRIÂNO DE MOURA
PELEGRINO, brasileiro, casâdo em cornunhão parcial de bens. empresário, portador do CPF sob
n" 568.802.781-91 c da Carteira de Identidade RG sob n' 887480, órgão cxpcdidor SSP/MT,
nascido em 22 de Abril de 1973, natural de Presidente Prudente, São Paulo, filho de Enio Pelegrino
e de Lourdes Zélia de Moura Pelegrino, residente e domiciliado na Rua Rotary Intemâcional, n"
310, setor W, Parque das Mansões, município de Tangará da Serra - MT, CEP 78.300-O0t). '\

CLÁUSULA QUARTA: É admitido na sociedade ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO,
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF sob n" 705.309.391-
34 e da CTPS n" 525a20o{\17 e da Cârteira de Identidade RG sob n" 813810359, órgão expedidor
SSP/MT, nascido em 13 de Abdl de 1981, natural de São Bemardo, Maranhão, filho de Antonio
Vieira de Almeida e de MeLria Lucia Lima Almeida, residente c domiciliado na Rua João Elias
Ramos, n" 367, setor E, Jardim Floriza, município de Tangará da Serra - MT, CEP 78.300-000.

à\

*f*$f fflã§:J ::fff$r1'rTr1".:::;irl20'r s dâ Empresâ .MEGA GESTA. EDU.ACT.NAL LrDA, N.re s1201o34e74 e protocoro 1s'rs4o356W - 2u1ar,roin. Autenticação: 9'l sEgFDDF33ocgc6ÊFP.422215c\'t33Fga8E22E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-ceral. Para validar este
documento, acesse httpj^/vwwjucemat-mt.gov.br/ e informe no clo protocolo '19l194.035-6 e o código de segurança YÍMP Esta cópiã foi âutênticada
digitalmente e assinada em 26/'1212019 por Julio Frederico MullerNeto secíetário-Gerat. 
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CLÁUSULA QUINTA: A sócia LAURA MARIA DE OLTVEIRA PELEGRINO TetiTa-se da
sociedade, detent()r de 105.000 (cento e cinco mil) cotâs, no valor nominal de R$ l,O0 (um real)
cada uma, correspondendo a impoíância de R$ l5O.Oü),OO (cento e cinquenta mil reais) em moeda
correte rel'erente do País.

PARÁGRAFO ÚNICO: O socia admiti<io ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO arlquire
1007o (cem por cento) das cotas da sócia LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO,
atribuindo seu valor em R$ 105-0ü),00 (cento e cinco mil reais), correspon denÍe a'|OVa do capital
social, que recebe neste ato em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA: A sócia FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA TetiTa-se da
sociedade, detentor de 45.00O (quarenta e cinco mil) cotas, no valor nominal de R$ l,OO (um real)
cada uma, correspondendo a importância de R$ 45.OOO,O0 (quarenta e cinco mil reais) ern moeda
correte referente do País.

PARÁGRAFO ÍrXrCO: O socia admiti<lo ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO adquirc
1007o (cem por cento) das cotas da sócia FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA,
atribuindo seu valor em R$ 45.OO0,OO (quarenta e cinco mil reais), correspondente a 307o do capital
social, que recebe neste ato em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SÉTtMA: Devido a existência <ia demissão e admissão havida nas cláusulas
anteriores, o capital social continua sendo no vaúor de R$ l5O.0OO,OO (cem e cinquenta mil reais),
divididos em l50.OOO (cento e cinquenta) cotas de R$ l,OO (um real) cada um4 integralizadas em
mocda corrente do País, pelos sócios, ficará assim distribuídos entre ambos os sócios:

SOCIOS CoTAS (9o) VALOR R$
Enio Adriano De Moura Pelegnno l05.ooo 7O7o RS 105.000,00
Antonio Vieira De Almcida Filho 45.O00 3OVa R$ 45.O00,00

Total I 50.000 IOOVo R$ 150.000,00

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade passa a ser dos sócios ENIO ADRIANO DE
MOURA PELEGRINO e ou ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO, que poderão assinar
juntos ou isoladamente, com todos os poderes para praticarem atos necessários para o
funcionamcnto rcgular dos objetivos da sociedade. Scndo, entretanto vedado o uso r.la Íirma em
negócios alheios aos fins sociais ou assumir obrigaçõcs seja em favor de qualquer dos cotistas ou dc
tercciros, bcm como oncrar ou alienar bens imóvcis da sociedade, sem autorização do outro sócio
(afiigos 997, VII 1013. 1015. 10&+, CCIZOOZ).

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos temos da Lei n" IO.40612OO2,
mediante as condições e clausulas seguintes: ua

ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE
OMEGA GESTÃO EDUCACIONAI, LTDA

CNP.I n" 09.1 13.823/0001-06 t|/
ENIO ADRIANO DE MOURÂ PELEGRINO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
empresário, pona<lor do CPF sob n" 568.802.781-91 e da CarteiÍa de Identidade RG sob n" 887480,
órgão expedidor SSP/MT, nascido em 22 <Ie Abril de 1973, natural de Presidente Prudente, São
Paulo, fitho dc Enio Pelegrino e de Lourdes ZÉlía de Moura Pelegrino, residentc c domiciliado na

,dsJunta Comercial do Estado de Mato GÍos.so
l{rq-*lEc6ítÍco reqistro sob o n" 2209í 26 eín 26.112J2019 da Émpresa OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA. Nire 51201034974 e píotocolo '191940356
ÇF- 2611212gig. AurenlicBçáo: 918E9FDDF33OC9CGEFB42221sCA133FS88E22E. Julio Frederico Multer Neto - Secrêtáío-G€Íal. Parâ valideÍ este

documento, ec€sse httpj/wwwjucemât.mt.gov.br/ ê irÍforme n" do protocolo 19/'194.035-6 e o código de seg{rrançâ Yfi\rP Esta cópia foi autêntic€da
digitalmêntê e âssinâde efi 2611212019 po. Julio Frederico Muller Neto Socretário-Geral.
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Rua Rotary Intemacional, n" 3lO, setor W, Parque das Mansões, município de Tangará da Serra -
MT. CEP 78.300,000.

ANTONIO VIEIRÁ DE ALMEIDÀ FILHO, Lrrasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
empresário, portador do CPF sob n" 705.309.391-34 e da CTPS n" 52582ü[17 e da Carteira de
Identidade RG sob n" 813810359, órgão expedidor SSP/MT, nascido em 13 de Abril de 1981,
natural de São Bernardo, Maranhão, Í'ilho de Antonio Vieira de Almeida e de Maria Lucia Lima
Almeida, residente e domiciliado na Rua João Elias Ramos, n' 367, setor E, Jardim Floriza,
município de Tangará da Serra - MT, CEP 78.30O-ün.

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada OMEGA GESTÃO EDUCACIONAL LTDA,
com sede na Avenida Tancredo de Almeida Neves, Edifício Aliança, número 980, setor N, sala 08,
Jardim Tanaka, município de Tangará da Serra - MT, CEP 78.300-000, com CNPJ sob o n"
09.1 13.823/0OOl -06, NIRE 5120103497 4 de O9llO/2OO7 resolvem pelo presente inslrumento, de
pleno e geral acordo, consolidar o presente contrato.

CI,ÁUSUI,A PRIMEIRA: A
EDUCACIONAL LTDA.

socicdadc gira sob nome empresarial de OMEGA GESTA()

CLÁUSULA SEGUNDA: O NOMC fANtASiA é OMEGA SISTEMAS.

CLÁUSULA TERCEIRA: o objeto social da empresa é:
6202-3lOO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,
6209-1100 - Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação,
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profrssional e gerencial.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade rem a sua sede na Avenida Tancredo de Almeida Neves,
Ediíício Aliança, número 98O, setor N, sala 08, Jardim Tanaka, município de Tangará da Serra -
MT, CEP 78.300-000,

CLÁUSULA QUINTA: A socicdadc tcve início d.e suas atividadcs na data de regisúo na Junta
Comercial do estâdo de Mato Grosso em O9 de Outubro de 20O7 c scu prazo de duração é
indctcrminado.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenra mil
reais) divididos em l5O.ü)O (cento e cinquenta mil) colas no valor individual de R$ 1,00 (um reais)
cada, totalmente integralizadas em moeda corente do País pelos sócios, assim distribuídas:

SOCIOS COTAS (Vo) VALOR R$
Enio Adriano De MouÍa Pclcgrino 105.000 70E R$ 105.000.00
Antonio Vieira De Almeida Filho 45.OOO 304/" R$ 45-O00,00

Totâl 150_O00 to0% R$ 150.000,00

CLÁUSULA SÉfnVI-l: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela intcgralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios El\l-IO ADRIANO D

)

,U
MOURA PELEGRINO e ANT()NI() VIEIRA DE ALMEIDA FILHO que poderão assinar
juntos ou isoladamente, com todos os podcrcs e atribuições dc rcpresentação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialnrente, podendo praticar todos os atos conrpreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,\- -

Íttzê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou dc terceiÍos, bem como onerar ou zúienar bens imóvcis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

bb

.t*Í.Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
dâJEcertiíico íegistro sob o n" 2209í 26 em 2611212019 da ÉínpÍesâ OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDÂ. Naíe 5'1201034974 e protocolo 191940356ElF - ZefiZIZOí1. Autenlicaçáo:9íaE9FDDF33OC9C6EFB422215CA'l33F98SE22E. Julio Fredeíico Muller Neto - Secretário-cerâ|. Para vslldÉÍ est€

documento, acesse hftpytu/ww.iucêmat.mt.gov.bÍ/ e iníorme no do protocolo '19/194.035-6 e o código de segurânçá YÍlltP Esta cópia foi autentlcada
digitalmente e assinede em 26112J2019 por Julio Frederico Muller Neto SecretáÍio-Geral-

,1"ç ú.tu Í,á(, sts



CLÁUSULA NONA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência paÍa a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores da sociedade prestârão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventiírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguinres ao rórmino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outÍa dependência, mediante alteração contratual assim assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: os sócios poderão de comum acoÍdo, Íixar uma retirada
mensal, a título de "Pró-labore" para o administrador, observadas as disposições regularnentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCtrUA QUARTA: Falecendo ou inrerditado qualquer sócio, a sociedade
continuaÍá suas atividades com os heÍdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo inleresse destes ou dos sócios remanescenles, o valor de seus haveres será apurado e
Iiquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO iffVlCO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu só!'io.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores declara, sob as penas da lei, que não esLí
impedido de exerser a adminisLração da socieda«le, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrÍf sob os et'eitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a caLrgos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculâto ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍnas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade representada por seus administradores poderá
nomear procurador podendo este ser ou não sócio para represenlá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ.IfUn: Fica eleito o foro de Tangará da Serra, Estado de Maro Grosso,
para o exercício c o cumprimento dos dircitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, poÍ estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Tangará da Serra - MT, 24 de Dez,embro de 2019.

Laura Maria De Oliveira Pelegrino
cPF - 935.494.741-72

Fabiane Dos Santos Fachina Almeida
cPF - 0O3.9r5.561-77

Enio Adriano De Moura Pelegdno
cPF - -568.ti02.781 -9 t

Antonio Vieira De Almeida Filho
cPF - 705.309.391-34

Bl
Junta Comercial do Estãdo de Mato Grosso
CerliÍico registro sob o n" 2209126 em 261'1212019 da Empresa OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA, Niíe 5'12O1034974 e protocolo 191940356
- 261'l2l2t19. Autenticaçáo: 918ESFDDF330CSC6EFB42221sCAl33FgA8É22E. Julio Frederico Muller Neto - Secretáio-GêEl. Para validar este
documento, acesse http;/^/vwwjucemat-mt-gov-br/ e informe no do protocolo 19/'194.035-6 e o código de segurança YÍMP Estâ cópia foi autenticade
digitãlmentê e âssinada em 26112120'19 po. Julio Frederico MulleÍ Netô Secietário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

'19/194.035-6 MTP1900174899 2411212019

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

705.309.391-34 ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO

568.802.781-91 ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO

003.91 5.561-77 FABIANE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA

935.494.7 41-72 LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO

de 'lPágina 1

r - r Junta Comerctal do Estado de Mato Grosso

á-dcerlÚrc,o res'stÍo sob o n' 2209126 eff' 2611212019 da Empresa oMEGÂ GESTAo EDUCACIoNAL LTDA. Ni.e 5.t 201034974 e protocoto 191940356
= ' 2611212019. Autentrcaçáo: 918E9FDDF330C9C6EFB42221sCA'133F988E22E. Julio Frederico Mutler Neto - Secreüário-ceíat. para vatidar este

documenlo, ecessê httpr^[ww.iucêmat.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 19/í94.035-6 e o código de segurançâ yÍMp Esta cópia foi autênticada
digitalmente e assinade ern 2611212019 pot )utio Fredeíco MuÍer Neto SêcÍetário-Gêrel.

/"t- g-t^ oáo.-1ts



& Sistema Nacional de Registro de Empresãs MeÍcantil - SINREM
Governo do Estâdo de Mato Grosso
Searetaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Certiíco que o ato, assinado digitalmente, da empresa OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA, de NIRE
5120'103497-4 e pÍotocolado sob o número '19/í94.035-6 em 2611212019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2209126, em 2611212019. O ato foi dêferido digitalmente pelo examinador Rene
Borges De Souza.
Assina o registro, mediânte certificado digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Poíal/pages/imagemProcessolviaUnica.js0 e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Assinante(s)
Nome

568.802.781-91 ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO

935.4 .741-72 LAURA MARIA DE OLIVEIRA PELEGRINO

Cuiabá. quinta-íeira,26 de dezembro de 2019

t/\

v

568.802.781-9'l ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO

*XÇJuntâ Comercialdo Estádo de Mato Grosso

W - 261122Oíg. Autentrcâção S 18E9FDDF33OC9C6EFB42221sCAí 33F988E22É- JLrlio Frederico Muller Nêto - SecretiáÍio-Geral. PaÍa validar este
documento, acessê http://wwwjucemat,mt.qov.br/ e informe n" do protocolo 19/194-035-6 ê o códiqo de segurançâ YfMP Eslâ cópiâ Íoi aúenticada
digitalmente e assinada em 26.112,2019 po. Julio Frederico Muller Neto SecretaÍio-Gerâ|.

/" t- yLt^ o.áo.8/9
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Assinante(s)
CPF I No-.

705.309.391-34 lerurONrO VrerRn DE ALMETDA FrLHO

935.494.t41-72 lreURl rUeRta DE OLtVEtRA PELEGRINO

003.915.561.77 NEINNE DOS SANTOS FACHINA ALMEIDA

CPF

705.309.391-34 lnrurOrutO VIEIRA DE ALMETDA FTLHO

003.915.561-77 lregrnNe DOS SANTOS FACHTNA ALMETDA

l



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF Nome

019.630.271-40 RENE BORGES DE SOUZA

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-feira, 26 de dezembro de 2019

ll I

_ -. Junta Comercral do Estado de Mato Gíosso
{- }Cu.tit,"o,.q,"trosobon'22ogl26em26tl2t2}lgdaEmpresaOMEGAGESTAOEDUCAC|ONALLTDA,Niíê5'120l03974eprotocolo191940356W - ZanZZOí5. AutenticaÇão: 918E9FDDF33OC9C6EFB422215CA133F988E22E. Julio Fredêrico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documenlo, acêsse http://www.jucêmat.mt.gov.bÍ/ e infoÍmê no do pÍotocolo í9l194.035-6 e o código de seguíançâ YíllP Esta cópia foi adênticada
digitalmente e essanâde eín 26h2no1g por Julio F ederico MulleÍ Neto SecÍetáÍio-ceral- lç ú-t"" .,áõ e/c
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& Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
]unta Comercial do Estado de Mato GÍosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na dala de sua expediÉo.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIIlIITADA

CNPJ

0s.1 13.823/000'í 46

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

o911012007

Data de lnício de Atividade

09/10/2007

Endereço Completo:

AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO DE Al-l\rElDA NEVES s80 : SETOR N : : EDF ALIANCA SALA 08 : - BAIRRO JARDIM
TANAKÂ CEP 78302-050 . TANGARÂ DA SERRÀMÍ

Obieto Social:

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMÀS DE COMPUTÀDOR CUSTOMIZAVEIS, SUPORTE TECNICO,
MANUTENCAO E SERVICOS EÀ4 TECNOLOGIA OA INFORMACAO, ÍREINAMENTO EM DESENVOLVIMENÍO PROFISSIONAL E
GERENCIAL.

Prazo de Duração

INDETERi,,lINADO

Número de ldentificaçáo do
Registro de Empresas - NIRE

5120103497 4

CapitalSocial: RSÍ50.000,00
CENTO E CINOUENTA MIL REAIS

capital lntegralizado: R$ 150.000,00

CENTO E CINOUENÍA MIL R€AIS

568,802.781-91 ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO

Térm. Mandato Participação

R$ 45.000,00

R$ 105.000.00

xxxxxxx

Função

sóclo /
ADMINISTRADOR

sócro i
ADMINISTRAOOR

Microempresa ou
Empresa dê Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Cornpbmenlar

n'123,/06)

Statusr xxrc«)«X Situaçáo: ATIVA

Úttimo Arquivamento: 26/122019 Númêro: 2209126

Ato 002 - ALTERACAO

Evênto(s) 021 - ALTERACAO DE DÂDOS (EXCETO NoME EMPRESARIAL)

221 1 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

O2O - ALTERACAO DÊ NOME EMPRESARIÂL

2OO3 . ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESTATUTO

2OO1 - ENTRÂDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2OO5 - SAIOA DE SOCIO/ADMINISTRADOR r,
Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

PELEGRINO & ALMEIDA LTDA ME

PELEGRINO & ALMEIDA FILHO LTDA ME

Número AprovaÉo UF

2209126 xx

Tipo lllovimentaçáo

ALTERAÇÃo DE NoMÊ
ÊMPRÊSARIAL

ALTERAÇÃo DE NoME
El/iPRESARIAL

Nrrê

5120103497 4 2016a217210

Certidão Simplificadâ Digitâlemitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certiÍicáda digitalmente. Se desejar
confirmaÍ a autenticidade desta ceÉidão, acesse o site da JUCEMAT (http://wwwjucemat.mt.gov.br4 e clique em validaÍ certidão. A
certidão pode ser validada de duâs Íormas:
'l) ValidaÉo por enüo de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n' C24000í391339 e visualize a certidáo)

ilililtltililillllLilfl]t Página 'l de 2
24tO46.220-3

E\

,t

ü

q

Sócio(s)/Administrado(es)

CPF/NIRE Nome

705.309.391.34 ANTONIO VIEIRA OE ALMEIDA FILHO

1

t
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e Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as infoÍmaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expêdição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LII\4ITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federâçáo ou Íora dela

Nire CNPJ Enderêço

NADA MAIS#

Cuiabá, 20 de Março de 2024 07:55

*.**." rffi" oo 
",.uosEcREÍÁRro cERAL

Certidão Simplificãda Digitâl emitidâ pelâ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certiÍicada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenlicidade desta cêrtldáo, acesse o site da JUCEMAT (httpr 

^rww 
jucêmat.mt.gov.br0 e clique em validar certidáo. A

certidão pode ser validâda de dúâs formas:
'l) ValidaÇáo por €nvio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C24000í391339 e úsualize â cêílidão)

llllfl[il[iltüiltil Página 2 de 2
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD]CA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.113.823/000í.06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀTA OE ABERTURA

09t10n007

NOME EMPRESARIAL

OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTOA

ÍITULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA)

OMEGA SISTEMAS

cÓDrGo É oEscRrÇÀo oA ATÍvrDAoE EcoriÔMrcA PRTNcTPAL

62.02-3.00 - Deservolvimento e llcenclamento de prggramas de cqmputador customizáveis

cóolco E DEscRtÇÃo oÀ,s arNrDAoEs EcoirÔMtcas sEcuNDÁRlas
62.09-1.00 . supoÉe técnico, manutençáo ê outÍos servlços em têcnologla da lnforrnação
85.996{,1 . Treinamento em desênvolvlmento profissional ê gerencial

cóDIGo E DESCRIÇÁo DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresárla LlÍíltada

AV TA.NCREDO OE ALMEIOA NEVES SETOR N EDIF ALIANCA SALA 08

CEP

78.300{00
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM TANAKA
MUNICIPIO

TANGARA OA SERRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMINISTRACAO@OMEGASISTEMAS.NET.BR
TELEFONE
(65) 3326-9502 (65) 3326-1873

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stTrJAçÃo caoÀsTRA
ÂTIVA

DAÍA OA SITUAÇÃO CADÀSÍRÁL

09/í 012007

MOÍIVO DÊ SIIUAÇÀO CADASTRAL

SIIUAÇÃÔ ÊSPECIAL OATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

POR,ÍE

ME

NUMERO

980

MT

e
Aprovado pelâ lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2010912023 às 10:18:30 (data e hora de Brasília). Página:111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

/
Nome: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 09.í í3.823/000í-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
rêsponsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matíiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2hOt2O14.
Emitida às 17:27 .35 do dia 2510312024 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 2110912O24- /
Código de controle da certidão: 6169.86D2.8875.C0D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

//
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



t
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATryOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'.0048370751

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN OO NSTIDO DE MATO GROSSO

Data da emissão: O7lO3l2O24 Hora da emissão: 10:55:59

,/,
Nomc/dcnominação do sujeito passivo: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 09.1 13.823/0001-06

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conformc parâmetros constantcs no Anexo I da Portaria
v 

Conjunta n" 008/201 S-PGE ISEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integEdas ao sistema dc processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado-

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via internet nos endereços www.scfaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br-

Certidao válida até: O5lOSl2024.

Fomecimento gÍatuito

rY
Núme ro dc Autcnticação: TAKUUB7?T?MNIA??U
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MUNrcíPro DE TANcARA DA sERRA

ESTADO DE IVATO GROSSO

ceRrtoÃo NEGATIVA DE DEBlros - N" 16335/2024

TANGARA DA SERRA (MT), 25 de março de 20?4

Endereço: AV. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 980 EDIF.ALIANçA SALA 08

JARDIM TANAKA

Todavia, Ílcam, ressalvados os direitos do Município de TANGARA DA SERRA,
ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesta certidão.

t,

sQ,

Cêrtidão válida ãlé 25lUn0A.
A aüenticidade desta certklão podê servêrificada no endereço www.tangaradaserra. mt.gor'.br.

Certidâo emitida em 251O312O24 as 16;13:19h.- Código de Validaçáo H0957.K6KBRSZ5B7W2
AVENIDA. BRASIL, no 2351 - TANGARA DA SERRA - MT - CEP 7830G90'1 - Fone: (65) 3311-4800

CNPJ 03.788.239/0001-66 - ê-mail: cidâdaoonlinê@-tanqaradâsênâ.mt.oov.br

O CheÍe do Departamento de Administração Tributária, usando das atribuiÉes que

Ihe são conferidas por lei,
CERTIFICA, para os doridos Íins e efeitos, a pedido de , que reúendo os arquivos do

Departamenro de AdministraÉo Tributária mnstatou-se a INEXISTÊNCn DE DÉBITOS, INCLUSIVE
OS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA, rêferente aos tÍibutos municipais sujeitos ao CONIRIBUIME
abaixo identiÍ!cado :

lnscição: 09.113.823/000í{rG (CNPJ)

Contríbuinte: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA



2510312024, 16:10 Consuha Regularidade do Empregador

C/|.'XA
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

09.113.823/0001-06

OMEGA GESIAO EDUCACIONAL LTDA

AV TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 980 SET N ED ALIANCA 58 / ]D
TANAKA / TANGARÂ DA SERRA / MT / 783OO.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

,/
validade: 1 6/03 I 2024 a L4 / 04 / 2024

Certificaçáo Número: 2O24O3L6O2LO26767OLL45

Informação obtida em 25/0312024 17tO3:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

{\a

1/t-

q}

hfi ps ://consu ltra-crÍ.caixa. gov.br/coÍrsult€crÍ/pages/im pressao. jsí 1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀI,HISTAS

E FILIAIS) -Nome: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA (MÀTRIZ

CNPJ: 09.113.823l0001-06
Certidão n": 20228'7 06 / 2024
ExpediÇão | 25/03/2024,, às L7 z1'7:49
validade: 21 /09/2024 /- 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que OTIEGA GESTÀO EDUCÀCIOI{ÀI. LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 09.113.82310001-06, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona.L de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
L3.461 /2011r € Íro ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabeLec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /wwvr. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇAO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados v
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transi-tada em iulgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força execuLiva.
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 19 GRAU

0 Tribunal de lustiça do Estado de Mato Grosso

CERTIFICA que, a requerimento da parte interessa da,

revendo os registros de Processos de 1e Grau de

lurisdição do Estado de Mato Grosso, há 20 ANO S, nos
RÉU,processos EM ANDAMENTO, como

referentes às AçoES CÍVEIS DE
AUTOR e

CONCORDATA, RECUPERAÇÂO IUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRATUDICIAL,-NADA CONSTA, AtE

a data de 25/03/2024, MOVIDAS POR ou em

DESFAVOR de:

OMEGA GESTAO EDUCACIONAT LTDA

Observações:

As informações do nome e CPF acima são de responsabilidade do

solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário e conÍirmada a autenticidade'

A cottsulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da

p.i*"i., intrÀncia estãdual, tanto cíveis quanto criminais' distribuídos na lustiça

Comum ou nos luizados EsPeciais'

A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca

selecionattos pela parte Requerente no sistema, logo' não afasta a eventual

áxirten.i, de procãsso[s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta

certidão;

Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua

'*Êo. ..ítt-l.iT

ú-

F'ALÊNCIA H

O R.l-aíd.-é e ltu /á
ajta rza da <fa.nÍz.a' 2 5'/O J/2O 24'

JOSUE MATHEUS DE
Às,MdÕ d. ldh. dror.l ,o.

enl lssao

Certidão emitida por TOSUE MATHEUS DE MATTOS' lotado na Central de

Distribuição - Comarcã de Tangará da Serra - SDCR, dia25/O3/2O24'

(:ã'r.
Cü.:,, .

CI!.'
ãcl. .
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SrI, d..,\rtcniitiürd,r

'1

CNPJ 09.173.82310001-06
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-z a:4. l.tdl.-tal
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RON DOLÂNDIA
COMISSÁO Df, COMPRAS

GESTÃO 2021t2024 ft
ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

PREÇOS POR ITEM.

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" : 138/2024.
MODALIDADE: DISPENSA DE IICITAÇÃO N. A21 /2024.
OBJETO: Contratação de Eq)rêsa Especia].izada eú Tecrtologia da Informação
para forÍreciEênto dê Licença de Dirêito de uso de Soft-ales integrados e
unificados para atender a Secretalia de Educação ê suas Esco1as nas
áreas: ÀdEinistlativa, Estatística, Pedagógica, fnteJração ea teEPo real
coB os sistenas do INEP/MEC e Diário Eletrônico, coE suPorte técnico e
garantia, para atendêr as necessidades da Secrêtaria Municipa]' de
Educação. Esporte e Cultura.

Aos Cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatr:o. às
08:00 horas, na sala da Comissão de Compras da Prefeitura Municipal de
Rondolândia, siLo à Avenida Joâna Àlves de Oliveira, s/n", Centro -
Rondotândia - MT, presentes os componentes da CPL nomeado pelo Decreto
n". 258lGAB/PMR de 01 /02/2024, publicado no MuraI da Prefeitura
Municipal de Rondolândia - MT, sendo: Keila Taiane Nasclmento - Agente
de Contratação, Liliane Guedes Santos. luciene Souza dos Santos e NeiIa
Medeiros carriÇo - Equipe de Apoio. A CPL considerando a enorme
necessidade da contratação de uma empresa especializada na implantação
de programa de informática inteqrados e unificados, visando me.l-horias no
sistema de ensino nas escolas municipais de educaÇão infantil e ensino
fund,amental de Rondolândia - MT. rurais e urbanas, agilizando o processo i
administrativo, pedagógico, gerencíal e estatístico educacional. A

ContrataÇão de um sistema unificado e integrado com a posslbilidade de
funcionamento on-l.ine e off-Iine iustif.ica-se pela carência e falta de
êstruLura de interligação e comunj-caÇão da rede de escolas do município
através de conexão via internet, considerando ainda que a despesa com a
contrataÇão dos serviços e aquisição sào de pequeno vulto conforme
Planilha orçamentária média "Estimativô de PreÇos" de Els. 4l/42 e

considerando principalmente que a empresa: fuegta Gestão Educacional LTDÀ

- ME, ct{Pal: 09 .LL3 .A23/0001-06, EndêreÇo: Àv. Iâncledo de Àlmeida }leves,
N"980, Bairro: .fardim Taaaka, CEP: ?8.300-000 Tangara da Serra/M!.
recebeu. preencheu e devolveu sua Proposta de PreÇo juntamente com a

documentaÇão de HABILlTAÇÃo, sendo neste caso a empresa a demonstrar\
interesse em participar do procedlmento licitatório. Declara aberta a

Sessão de Julgamento da Habllitação, nos termos do edital- A CPL após a

aná1ise dos documentos HABILITOU a empresa: omêga Gêatão Educaeiona].
LTDÀ - ME, CNP,,: 09 .LL3 .823/ 0001-06, pela mesma ter cumprido o Item 1.5
da Proposta de PreÇo- Passando-se para a fase de julgamento da P:roposta
de PreÇos da empresa Habilitada e após a aná.Iise da mesma, verificamos
que a empresa: Onega Gestão EducacioEa]. LTDA - ME. CIIPJ:
Og.]-L3.g23/OOO1-06, apresentou sua Proposta de PreÇo para o itêm ora
licitado perfazendo um valor global de R§ {2.000 ,00 (Qua!ênta e dois mi1
reais). Àpós a aná1ise do preÇo ofertado e considerando que Ô valor
total se enquadra na Modalidade dispensa de licitação, conforme rnc' II
do Art. 75 da Í,ei 14.733/202f "Art' 75. É dispensáveI a licitação: II -
1>arâ contlatação que eavolwa walores inferiores a R§ 50.000,00

Áv. Joqna Álws de oliveira. s\n". Centro. Rondolôndiu-M(llo Grosso-v!!y,r94!h!guÜg4l ga!.b!
Cep:78.338-000 - |'el: (66) 3542-1 177 I ú \,
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRÂS

GESTiIO2021t2024 ft
(cinquênta ![i1 .êais), no caso de outros serviços e coDplas; "
Considêrando quê o Dêcrêto 11.871, de 29 de Dezembro de 2923 Díspõe
sobre a Àtualização dos Valores esta.beleeidos na Lei n" 14.133, 01 dê
ÀbriI de 2O2L, paÍa CoÍrtratação no IÍrciso II do Caput do Àrt. 75 o valor
R§ 59.906,02 (Cinquênta ê nove mil novecentos e sêis reais e dois
cêntavos), considerando ainda que o mesmo está abaixo do valor estimado,
bem como, possui disponibilidade de recursos orçamentário a CPL decíde
declârar vencedora do item ficitado a Empresa: OEega Gestão Educacional
LTDÀ - ME, CNP.I: 09.113.823/0001-06, com o va.Lor global da licitação de
R§ 42 . 000,00 (gualenta ê dois niL rêais), Íazãa pela qual adjudicamos a
lícitação. Nada maís havendo, foi encerrada a sessão pública de
julgamento da LicitaÇão sob a modalidade Dispensa de LicitaÇão
processada nos Autos do Processo de n". L38/2A24, eu Lifiane Guedes
Santos Equipe de Apoio, lavreí e assinei juntamente com a Agente de
Contr.ataÇâo Keila Taiane Nascimento Freíre, Lucíene Souza dos Sant.os e
Neila Medeiros Carriço Equipe de Apoio.

Rondo I ândi a

((
)

MT, 05 de abril de 2024.

Kêi EÊeiÊe
rAçáo/2024

*\ \--l
Liliane GúedV santos
EQUTPE DE aPOrO/2024

Luciene Souzai dos Santos
EQAÍPE DE aPOr.O/2024

-n s.iÂ, \mÀu,r,"r', ür,-0"4s
ffiço

EQüLPE DE aPOÍO/2024

Ay. Joqnq Áh,es de oliveira, s/n". Cento, Rondolândia-Mato Grosso-tew\r.rondokndie.mí.go\).hr
UI

llaêêrra s

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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Você está em: turtalde Serviços (/turtau) / Validar DocunEntos /Validar Documento

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Ei Validar Documento

*Número do Protocolo:

1 91940356

*Chave de Segurança:

YfMP

, Validar Documento

Docu mento(s) Assinado(s): Download

191940356 3 Salrar

Utlllzamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em
nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas. sem qualquer coleta de dados para personalização de publicidade
ou recomendação de conteúdo. Àssim, destacamos que ao utilizar nossos serviços, você
concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e privacidade cncanao ;,aQui Desenvo lü mento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITÂL - Todos os diÍeitos reservados. Aspectos legals e l'. --

I

I



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
SecÍetaria de Estàdo da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçõês abaixo conslam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na date de sua expediÉo.
Nome Empresâraal

Natureza Juridica:

OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LÍDA
SOCIEDADÉ EMPRESARIA LIMITADA

Data de hlcio de Atividade

09/10/2007

Endeíeço Completo:

AVENTDA PRESIDENTE ÍANCREOO DE ALMEIDA NEVES 980 :SETOR N :: EDF AIANCA SALA 0E: - BAIRRo JARDIM
ÍÂNAKÂ CEP 78302.050 . TANGARA DA SERRA,/MÍ

Número de ldentíficaçáo do
Registro de EmpÍesas - NIRE

5120103497.4

CNPJ

09. 1 1 3.823y0001{6

Data de Aquivamento do Ato
Concüt ttuo

ogt10tm07

Objeto Social

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRÁMAS DE
MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO.
GERENCIAL

Capital Social: R$ '150.000,00

CÊNÍO E CINQUEN1À MIL REÁIS

Câpital lnlegralizâdo: R§ 15O.000,0O

CENTO E CINOUENTA MIL REÂIS

Sócio{sYAdministradoí(es)

CPFNIRE Nome

705.309-3S1,34 ANTONIO VIEIRÂ OE ALMEIDÂ FLHO

568,802,781.91 ENIO AORIANO DE MOURÂ PELEGRINO

COMPUTADOR CUSTOUIZAVEIS,
TREIT.'AMENTO EI/t OESENVOLVIME

TéÍm. Mandato PaÍticipação

xxxnD( R$ 45.000,00

xrxxbo( R$ 105.000.00

SUPORÍE ÍECNICO.
NTO PROFISSIONAL E

Prazo de Du.aÉo

INDETERMINADO

FunÉo
sóco /
ADMINISTRÂDOR

SÓCIo /
ADMINISTRADOR

MicÍGmprega ou
Empíesa de PcquerE

PoíE

MICflO EMPRESA
(Ler Complementar

Status: XXXXX.XXX

Ultimo Arquivamento: 26/122019 Número: 2209'! 26

Ato OO2 ALTERACAO

Eventqs) 021 - ALTERACÂOOG ITADOS (EXCETO NOí'rE EMPRESARIAL)

2211 . ALTERACAO DE EiIDERECO DENTRO Í)o MESMO MUNICIPIO

O2O . ALTERACAO OE NOi,lE EMPRESâRIAL

2OO3 - ALIERACAO OE SOCIO/ADMINISTRAMR

osr - coxsoLDlclo oE coNTRAToESTAÍuÍo
2OO1 - ENÍRÂOA DE SOCIO/ADMINISÍRÂDOR

2OO5 - SAIDA OE §OCIO/ADMIMSÍRAMR
lr/ V

Empíesâ(s) Ântêcêssôra(s)
Nome Anteíior

PÉLEGRINO & ALITEIOA LIDA ME

Nire

xxx.pG

51 201 03497.4PELEGRINO & ALMÉIDA FILHO LTDA ME

NúmeÍoApÍovaÉo UF

2209126 xr

20164217210

Tapo MovimeniaÉo
ALTERAÇÁO DE NOME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Certrdão Simplificada Digitd €Írúlira pda JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO DE MAÍO GROSSO e ceniÍicada digitalmente. Se deseFr
coníirmar a autenticidade desla cerüdllo, ac€sse o site da JUCEMAT (httpriwww.iucemat.mt.gov.br/) e clique em validar ceÍtidão. A
cenidão pode ser validada de dU* íoÍmas:
1) Validação poÍ envio dê aquivo (upload)
2) Validaçâo visual (dirite o n'C2«n0'Í391339 e visualize a cenidáo)

üililililrttf il Página 1 de 2
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercântil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comerciâl do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as inÍormaçÕes abaixo constam dos documenlos arquivados nesta Junta Comercial e úo
vigentes na data de sua expediçâo.

Nome Empresarialr

Nalureza Juídica.
OMEGA GÊSÍAO ÉDUCACIONAL LÍOA
SOCIEDADÉ EMPRESARIA LIMIÍADA

Filial(ais) nesta Unidade da FedeÍaÉo ou foÍa dela
Nre CNPJ Endere@
NADA MAISí

Cuiabá, 20 dê Março de 2024 07:55

KENNER
GERAL

V

Ce.tidão Simplificada Digilal emitida pêh JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÉ MATO GROSSO e certilicada digitalmente. Se desejar
coníirmaÍ a autenticidade desta certidào, acesse o site da JUCEMAT (http://www.lucemat.ml.gov bí/) e clrque em validar cenidão. A
ceílidào pode ser valdada de dt as fonnas:
1) Validação por envio de aÍquivo (upload)
2) ValidaÉo visual (dígite o n'C240001391339 e visualize a certadão)

llllllllllllllilfl]| Pási',azdez
2410d.6.220-3
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BRÂS IL

(HTTPS//COV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 09.1 1 3.823/0001-06

Código de Controle: 61 69.86D2.8875.C0D8

Data da Emissão: 25/0312024

Hora da Emissão: 1-1i27:35

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 2510312024, com validade até 2110912024

Nova consulta (/Servicos/ce rtidao internet/P.l/Autentic ida de/ConfÍrma r)

,'Z
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Secretaria de Estado
de Fazenda

Govemo do Estado
de Mato Grosso

Sbtema de Certkíão Negativa de Débito
Data: 05/04l2024 - 0a:36:16

Verificar Autenticklade de Certiríão

Número da Certidão:
Data de Emissão:

Código de Autentkirlade:
Tipo de Certidão:

Modelo da Certidão:

CNPJ:

Nome do Contribuinte:
Data de validade da Certidão:

0048370751

07 /o3/2O24
TAKUUB72T2MMU22U

Certidão Negativa de DébÍtos

CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCnS TRIBUTÁRIAS
E NÃO TRIBUTÁRIAS ]UNTo A SEFAZ E À PGE Do
ESTADO DE MATO GROSSO

09.113.823/0001-06
OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA

oslos/2024

O CopyÉght 2OO|-2O24 Secretària de Estado de Fazenda de Mato Grosso -
Todos os direitos reservados
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MUNIcíPIO DE TANGARA DA SERRA

ESÍADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃo NEGATTVA oe oÉgros - No 16335/2024

TANGARA DA SERRA (MÍ), 25 de març.o de 2024

O CheÍe do DepaÍtamento de Adminbtração Tribúária, usando das abibui@s que

lhe são conÍeÍidas poÍ lei,
CERTIFICA, para os dor'idos fins e eÍeitos, a pedido de , que rwendo os arqui,os dc

Departamento de AdministraÉo Tributaria constiatoGse a INEXISÉNCn DE DÉBITOS, INCLUSIVE
OS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA, referente aos tÍibutos municipais su.ieitos ao CONIRIBUINIE
abaixo identiÍicado :

lnscição: 09.113 .82 31000í .06 (CNPJ)

Contibuinte: OMEGA GESTAO EITCAC|ONAL LTDA

EndereÇo: AV. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 980 EDIF.ALI,ANçA SALA 08

JARDIIII TANAKA

Todavia, ficam, ressalvados os direitos do Município de TANGARA DA SERRA,
ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
posteriormente, mesmo que dentÍo do período compreendido nesta certidáo.

\

,

Certidão válida ãlé 25Mn0A.
A aúenticidade desta ceÍtidão pode serveriÍicadâ no endereço www.tangaradaseÍra. mt.gov.br.

Ceíidáo emitida em 251O3D024 as 16:13;19h. - Código de Validaçáo H(,9S7X0(ERCZ5B7W2
AVENIDA. BRASIL, no 2351 - TANGARA DA SERFIA - MÍ - CEP 7830G901 - Fone: {65) 3311-4800

CNPJ 03.788-239/0001-66 - e-mail: cidadaoonline(a.tanqaradâsêrÍo.mt.qov.br
rIUí

at
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Historico do Empregodor
I

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, coníorme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 0S. 1 1 3.823/0001 -06

Razão social: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA
Nome fantasia: OI\,IE GA SISTEMAS

Data de
Emissão/Leitura

5t04t2024

16tO312024

26t02t2024

0710212024

19101t2024

3111212023

12t12t2023

23t1112023

o4t11t2023

1611012023

2710912023

08109t2023

ct08t2023

01t08t2023

13t07t2023

24t0612023

0510612023

17105t2023

28t04/2023

0910412023

21t03t2023

02t03t2023

11t0212023

23tO1t2023

04to1t2023

16t12t2022

27tllt2022

08t11t2022

1^t.t o l.)Í'\2.>

Data de Validade

0510412024 a 04 10512024

1 6 103 12024 a 1 4 104 12024

26 I 02 12024 a 26 I 03 12024

07 10212024 a 07 10312024

1 9 lO1 12024 a I 7 lO2l2O24

31 I 1212023 a 29 101 12024

1 21 1 212023 a 1 0 lO1 12024

231 1 1 12023 a 221 1 212O23

04 I 1 1 12023 a 03 I 1 212O23

1 6 I 1 0 12023 a 1 4 I I 1 12023

27 I 09 12023 a 26 I 1 O I 2023

08log 12023 a 07 I 1 012023

20 I 08 12023 a 1 I lO9 12023

0 1 t 08 12023 a 30 lO8 12023

1 3107 12023 a 11 10812023

24 106 12023 a 23107 12023

05t0612O23 a 04lO7 t2023

17 10512023 a 1 510612023

28 t 0 4 t2O23 a 27 I 05 12023

og to4 12023 a 081O5 12023

2 1 103 12023 a 1 9 lO4 12023

02 I 03 12023 a 3 1 lO3 I 2023

11 t0212023 a 1210312023

23101 12023 a 21 10212023

04 lO 1 12023 a O2lO2l2O23

1 6 I 1 212022 a 1 4 lO1 12023

27 11112022 a 26fi212022

08t 1 1 12022 a 07 I 1 212022

Número do CRF

20240 40 503 1 321 284 48927

202403 1 602 1 0267 67 0 1 1 4 5

2024022604090287 0 1 8090

20240207 1 929 1 3237 35525

20240 1 1 906 4 1 528355067 2

2023 1 23 1 0 1 3 1 37 2 1 3 1 5643

2023 1 2 1 2 1 9390286507 254

2023 1 1 2307 29 4548832756

20231 1 0 4020639298 1 7 7 1 I
2023 1 0 1 60602467 8006 1 52

202309 2 708 3837 80532828

20230908 1 953 1 1 337 04526

2023082001 5552606391 58

20230801 1 95251 64358350

202307 1 3 1 I 5237 24 529 1 65

2023062402 1 6 1 360858582

202306050 1 234381'l 40488

202305'1 70 1 490339 592327

20230 4280 1 4 1 037 0925436

2023040901 1 80943995829

2023032 1 0 1 43 41 4257 37 I 4

2023030201 44 4043798054

2023021 1 01 37 1 47 357 61 52

202301 2301 3330398371 68

20230 1 0 40 1 3439 1 27 657 53

2022 1 2 1 60 1 47 4666495367

20221 1 27 01 261 7 307 21 I 1 4

20221 1 080 I 4943437 461 1 0
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uala uc
EmissãoÀeitura

3010912022

1110912022

231O8t2022

0410812022

16tO7t2022

27106t2022

071o6t2022

191O512022

3010412022

1110412022

Data de Validade Número do CRF

3OlOgl2O22 a

1110912022 a

2310812022 a

04lOBl2O22 a

1610712O22 a

2710612022 a

0710612022 a

1910512022 a

3010412022 a

1110412022 a

29t10t2022

10t10t2022

2110912022

0210912022

14t08t2022

26t0712022

06t07t2022

17tO6t2022

29t0512022

10t0512022

2022053002 1 4353 1 037 7 2 I

202209 1 1 0 1 564 456640927

202208230207 1 935585696

20 2 2 0 80 4 0 209 0 58 428 4 1 97

202207 1 602021 1 7 896447 3

20220627 0 1 58202s30 1 97 7

20220607 0 1 25 1 093406733

20220 5 1 9 0 1 29 029 4 6332 1 3

20 220 4 300 1 23 5 I 5 5589 22 1

2022041 1 01 1 201 30973439

Resultado da consultâ em 0510412024 0944.46
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.1"13.823l0001-06
Certidão n": 20228"7 06 / 2024
Expedição: 25/03/2024, às 17:17:49
Validade:. 2l/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certífica-se que OMEGÀ GESTAO EDUCÀCIONÀL LTDÀ (IIÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 09.113.823/0001-06, NÁO CONSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OlL e
13.461 /2011, e no ALo O7/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certj-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabel-ec imentos, agências ou filiais.
A aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárlos à identj-ficação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbtico do
Trabalho, Comissão de Conciliação previa ou demais titufos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 19 GRAU

O Tribunal de lustiça tlo Estarlo dc Mato Crosso

CERTIFICA que, a requerimento da parte interessada,

rcvendo os registros de processos de 1s Grar de

furisdição do Estado de Mato Grosso, há 20 ANOS' nos
'p.o..'ttot EM ANDÂMENTO, como AUTOR e RÉU'

referentes às AÇÕEs cÍvEls DE FALÊNCIA E

CONCORDATA, RECT]PERAÇÃO IUDICIAL E

RECUPERAçÃO EXTRAIUDICIAL.-NADA CONSTA, Ató

a data de 25/03/2024, MOVIDAS POR ou em

DESFAVOR de:

oMEGA GESTAO EDUCACIONAT LTDA

CNPJ 09.113.823/0001-06

Observações:

As informaçôes do nome e CPF acima são de responsabilidade do

sollcitante, devendo a titularitlade ser conferida pelo interessado e

destinatário e conÍirmada a autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na hase de dados da

primeira instância esúdual, tanto cíveis qttanto criminais, distribuídos nâ fustiça

Comum ou nos luizados EsPeciais.

A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca

selecionatlos pela parte Reqúcrente no sistema, logo, não afasta a eventual

existência de procàsso(s) fora dos paÉmetros escritos no cabeçaltro desta

ccrtidão;

Esta certidão terá validade de até 30 (trintal dias, contados a partir da sua

enrissão.

Certidão emitida por JosUE MATHEUS DE MATTos, lotado na Central de

Distribuição - Comarca de Tangará da Serra - SDCR, dia 25 /o3 /2024'

O Rc,lÍi'rido-á @',4a'L! - Aoz Ía
Í,zsar.a <Ia <fitaDa ' 2§/OJ/2O24'

]OSUE MATHEUS DE
Â!!hàdo d. lsô, Ílit 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTÀ
COMISSAO Df, COMPRAS

GEST^O202U2024ft ft

MAPA DE RESULTADO FINAL DE
LICITAçAO

COMPROVANTES DE PUBLICAcoEs

E

DO ÀWES1WO

Av. Joqna Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndi(r-Mato Grosso-www
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l t77

ahalia nl v. br



((
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GEST^O 202il2024 ft
PROCESSO ADMINISTRA'I]VO DI.] N". 138/2024
DTSpENSA DE LrcrteçÃo oc N. ozznoz+

Obieto: "Contrâtação de Empresa Especializada em Tecnologia da Informação parâ fornecimento de
Licença de Direito de uso de Softwares integrados e unificados para atender a Secretariâ de f,ducação
e suas Escolas nas áreas: Administrativa, f,stâtística, Pedagógica, Inaeração êm tempo real com os
Sistemâs do INEP/MEC e Diário Eletrônico, com supoúe técnico e garantia, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educâção, Esporte e Cultura."

MODALTDADE: Dispensa de Licitaçâo, conforme: 'Art.75.É, dispensável â licitrção: II - para contratnçâo que
cnvolva valores inferiores a RS 50.000,fi) (cinqucnta mil reais), no caso dc outros s€rriços e compras".

Considcrando que o I)ecreto ll.Í171, de 29 de Dezembro de 202-1 Dispõe sobre a Atualiz{ção dos Valores
estabelecidos na Lei n' l,ú.133, 0l de Âbril de 2021, paÍ Contrâtação no lnciso II do Caput do Ârt. 75 o Valor
R$ 59.906,02 (Cinquenta e noyc mil [ovcccntos e ssis reais c dois centavos).

Vencedora do ltem Licitâdo a Emp Íesai O@ega Gêstáo E&acaciona.l LTD:A - ME, CNPJ:
09. 773 . 823/0007-06, Er.deÍeço: Av. lancredo da ALr.eida Neves N" 980 ,

)

BaiÍÍo: ,fard,i-a. Tarraka, CEP 78.30O-0O0 Tanqara dz, Serra/tt.

Itcm Código
TCE

Und Quant. EspeciÍicação Vakrr Unit Valor Total

0l 00018482 MES CON'IRATAÇAO DE EMPRESA
ESPBCIALZADA EM TECNOLOGIA DA
INFORMÁÇÀO PARA O FORNECIMENTO DE
I,ICENÇA DE DIREITO DE USO DE
SOFTWARÊS INTEGRADOS E UNIIJICADOS
PARÂ A'TSNDER A SECRETARIA DE
DDUCAçÀO F SU^S ESCOI,AS NAS ÁRIlAS:
ADMINISTRÁTIVA. ESTAÍSTICA.
PEDACÓCICA INTERÂÇÀO EM 'I'EMPO

REAL COM OS SISTEMAS DO INEP^4EC.
DIÁRIo ELETRÔMCo. CoM SUPoRTE
TÉCNICo E GARAN|IA

RS 5.250.00 R$ 42.000.00

Valor Total RS {2.000,00

Obs: O valor constanÍe acima de codo item é o valor fnal proposlo pela empreso Wrlicipffite, onde a
mesma leve sua Hobililação no cerlame confrrmada, coníorme Ála Circunslonciada conslantes nos aulos do
Processo 1 38/2024, sendo adjudicado a seu íqvor os itens ocima descritos.

Yalor Clobal de R$ 42,000,00 (Quarentâ e dois mil reais)
Rondolândia MT. 05 de abril de 2024

Ke lanà Nascimênto Freire Certifico que foi publicado por afixação nos

murais da Câmara e Prefeilura Municipal em

cumprimento a llmcnda a I-ci Orgânica Municipal
de n" 002/2008 dc 0911212008.

a!.enene{ontrata$s-

t20?4

Áv. Joana Álves de oliveirq, s/n", Centro, Rorulolândiq-MoÍo Grosso-www.ron.lolun.lia.mÍ.goy.br

LL

Cep:78.331i-000 - Tel: (66) 3512-1 177 il

MAPA DE RESULTADO FINAL
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/ :): ::-,!:.:- / Detalhes

O 
^(ar ' rrrid,n..\l

(()
fr

25103/2024 às o8:3oh

a)27 i2024 NúÍrÉro do p.o.:..sso: 138/2024

R5 0.00

aí-;,TRÀTÀv..-Ji,i lrPi,i/.: >fri, ÂL lrl'r, r.1 :rr\I L_ i-l/1L./.\ ti,fuRNiAlAU i

DE SOFIWARÉ5 INTFGRADOS E UNIFICADOS PARA ATÊNDER A SECRTTARIA DE TD

ESÍAÍÍÍ|CÀ PEDAGÓGrCÁ. TNTERAçÀO EM ÍEMPO REAL CO!'í CS SlSrEN'lÀ§ DO Il'.

I.]TIA PARA AÍENDER A5 NECISSDADES Í]A §ECRFIARIA MIJNIC!PAL DE t

Dispensa de licitaÇão OO27/2024

Fz Documentos

Geral

+
-t

+IÊ

+
-E

+IA

lh
+
-É

llq



(( ({

ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDh
COMISSAO DE COMPRÂS

GESTÃO 202U2024 te
Oficio de n" 028 CPL/PREGOEIRA/2024

Rondolândia - MT, 05 de abril de 2024.

Para:

Câmara Municipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentar, venho por meio deste encaminhar Editais de Resultado do
processo licitatório na modalidade Dispensa de licinçõo de n" 026/2021, processado nos autos

do Processo Administrativo de n" 140/2024, Dispensa de licitaçõo de n" A272021, processado

nos âutos do Processo Adrtinistrativo de rP 138D024 e Dispensa de licilação de n" 02912024,

processado nos autos do Processo Administrativo de n' 139/2024, para que seja efetuada a
Publicação por afixação no Mural desta casa, em cumprimento ao Panágrafo lo do An. 1o da

Emenda a Lei Orgânica no 002 de 09112/2008 e Legislação vigente.

Atenciosamente.

Liliane Guedes Santos
Equipe de Apoio

))

,t:l'i'
unrc\§ i\{UP,IL

. ra,LlCA
tic

Àv. Joana Álves de oliveirq, s,/n", Cenlro,

aí?. §\

hr

$tuCep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177
Ro nc*i ân<liu- Mat o G ros so -www. r o ndo I andia. mt.
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)
I de Abril de 2024 . Jomal Oficial EIetrônico dos Munacípios do Estado de Mato G.osso . ANO XIX I N' 4.458

DEPARATIIENÍO OE LIC'TAçÔES
IÂPA OE RESULTAÍ'O FINAL

PROCESSO ÀDM|N|STRÂTIVO DE No. 138/2024.

DISPENSA DE LICITAç ÁO OÉ tP Onm24

Obreto: "ContrataÉo de Emprê3a Espêclâlirada em Têcnologla da lnÍonnação para foínêcimênto dc Llcençâ de Olrcllo de uso de Sofirirares
lntegrados e unmcador pa'a alêndêÍ a SocÍetarla de Educaçâo o suas Escolas nas ároas: Adminlstaatlva, Estatísticâ, Pedagógica, lnteraÉo
em tempo real com os Slstgmas do IÍ{EP/MEC o Dlário El€lrônlco, com suporte técnlco o gâÉntlâ, para ateídôr as necêssldados da S6crctaÍlã
Munlclpal de Educaçào, E3porto € Culturâ."

ITIOOALIDADE: Olsponsa do Licitação, conforme: "Art 75. Ê dlsponsável a llcttaçâo: ll - para conhataÉo quo onyolva valo.os lnÍoriores a R$

50.000,00 (cinquenta mll roals), no caso d6 oulíos sârvlçps e comprás".

Considêrando que o Decrolo Íí.871, de 29 dê Oêzembro do 2023 Oi3pôe sobrs a AtuallzaÉo dos Valorêa sstabêlêGidos na Lêi n' l,í.í33,0í
dê Abril dê 2021, para ContÍatação no lnciso ll do Caput do Art. 75 o Valor RS 59.906,02 (Cinqucnta e nove mil novêcento3 e sei3 rêais ê dois
cêntavos).

Vencedora do ttem Licitado a Empresa:Omega cêsÍ,ô Educecionel LÍOA - nE, CNPJ: 1t9.113.823nú+o6, É,rdêrêço: Av. Í.nct€da de Atmeida
lrevês, /Vrg&r, Erirro.' Jerdirn Tanaka, CEP: 78.3(n4&t T.ngaío da Sana,lNT.

Códi9o
CE

Und Quâít. Espêcificâçáo

CONTRÀT

11 00038482 [rÊS 08

Obs: O valor constanta acima de cada ttefi é o valot frnal p@posto pela emptesa pafticipêntg, onde a mesma tsve sua Habíúaçào no corlamo confi-
mada, confomo Ata Circunstancíada constantes nos auúos do Processo 138n024, sondo adjudicado a sou Íavor os ilêns acifia dêsctitos.

valor Global d. R$ ,12.000,00 (Oua.ênta e dols mll rêal6)

Rondolândia - MT, 05 de abril de 2024.

12.
00

R$
000,

Keih Taiane Nâscimento Freire

Agente de ContrataÉo

R$ s. R$ 42.
250.00 000,00

Unit. Total

DEPARATMENTO DE LICIÍAÇÔES
MÂPA OE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO, 139/2024-

DISPENSA DE LtCtrAçÂlO DEN O29í2O24

-!-Obicto: Aquisição dê lúateriais do tipo Tscido, pará atendor as nôcêssidades da Socretaria lrunicipal do Assislência Social, Consolho Tutelar

o cRÂs.

MODALIOAOE: Oispon3a do Licitação, confo.mo: 'Art. 75, É dispensávêl a licitáçào: tl - para contÍataçáo quê ênvolva valores ide.ioÍês a R§

í).000,00 (cinquonta mll roais), no caso de outtos sê.viçps ê compra3:

Conslderando quê o Dêcrêto íí.87í, do 29 d6 Oêzêmbro do 2023 Olspõe sobre a Atuallzrçâo dos Valores êstabelêcldos nâ Lol no'14.t33,0í
dê Abril dê 2021, para Contrataçâo no lnclso ll do Caput do tui. 75 o Vâlor Rt 59.906,02 (Clnquênta o nove mll novecêntos o 3sls rêaB e dols
ccntavos).

EÍúPRESA VENCEOORA OOS lÍEils UCITADOS: G.O, Xavier Cornércio Atacadlsta e Vaejo de Tecidos e Aviamqttos LrOA, CNPJ: 39.E56.74i1

000141, Endereço: Av. dàs Comúnicações, tf 2565, Bair,o: Íeixeirâo, CEP: 76.96*3E, CacoaURO.

Un . Total

EDoNrEx flso RS 4.
830.00

R$ 2.
320,00EDONTEX

IECIDO - TRICOLINE ESTAMPADO
METRO cód.:02

EDoNrEx T3,50 ãfúo
R$

00144 00

01 0005í64 MT 420

Código
TCE

TECIDO - TIPO VOIL, ARMACAO TELA, 1OO% POLIESÍER, PESANOO 128 6/M2, MEDINDO 3,OO M OE LÂR-
GURA, CORES VÂRIADAS.
METRO (cód.: 02)

02

03 00058563 MÍ 100

255935-8 tVT 290

04 277796-7 KG 03 ÍECIDO - COTTON, EM MALHA 100% ALGODAO, LARGURA: '1,50M. LISO

05 00029050 r\rT 30 7
R$
59999

EG
1RAL DO

diariomunicipal.org/mramm, www.amm.oíg.bÍ ltb

JR

Assinado Digilalmenl€

Und Quant Especí]caçáo

731

COM


